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Liderança do Governo no Congresso Nacional 

 

 

 

 

Câmara dos Deputados – Palácio do Congresso Nacional – Ed. Principal Ala C Sala 17 - Praça dos Três Poderes – Brasília – DF – 

CEP 70160-900 
Tel: + 55 (61) 3215-9033/3215-9036 - E-mail: lid.govcongresso@camara.leg.br 

Ofício Nº 018/2021 – LidGovCN                                                                   

      Brasília, 17 de junho de 2021. 

 

Assunto: Indicação de vice-líder do governo no Congresso Nacional. 
  

                               

Senhor Presidente, 
 

 

Em atenção ao disposto na Resolução do Congresso Nacional nº 1, 

de 2021,  no §2º do artigo 4º do Regimento Comum do Congresso Nacional,  

indico para exercer o cargo de Vice-Líder do Governo no Congresso Nacional 

o deputado Aluisio Mendes (PSC/MA). 

Aproveito para manifestar os protestos de estima e apreço. 

 
Atenciosamente, 

  

 

Senador EDUARDO GOMES 

Líder do Governo no Congresso Nacional 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Congresso Nacional 
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Gabinete da Sen. Eliziane Gama 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Térreo – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6741 | E-mail: gldpps@senado.leg.br

Ofício nº. 030/2021/GSEGAMA 
 

Em 23 de junho de 2021 
Excelentíssimo Senhor 

Senador Rodrigo Pacheco  

Presidente do Senado Federal 

  

 

Senhor Presidente, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência, em nome do Bloco Parlamentar Senado Independente, 

a substituição da Sen. Katia Abreu e do Sen. Veneziano Vital do Rêgo como membros 

titulares da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News, pelo Sen. Alessandro 

Vieira e Sen. Eliziane Gama. 

 

Atenciosamente, 
 

 
 
 

Senadora ELIZIANE GAMA 
(CIDADANIA/MA) 

Líder do Bloco Senado Independente  
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SENADO FEDERAL 

 

 

Ofício nº 31/2020                           Brasília,     de julho de 2020. 

 

 Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indico o Deputado CARLOS 

HENRIQUE GAGUIN - DEM/TO, para ocupar o cargo de Vice 

- Líder do Bloco da Maioria do Congresso Nacional.  

 

Atenciosamente,  

 

 

Senador ROBERTO ROCHA 

Líder do Bloco da Maioria do Congresso Nacional 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor  

Senador DAVI ALCOLUMBRE  

Presidente do Congresso Nacional 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 279 de 2021, em 18 

de junho de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 9 de 2021 (oriundo da MPV nº 

1.024/2020), que "Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, para prorrogar o 

prazo de vigência de medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão 

da pandemia da Covid-19". (Veto nº 30 de 2021). 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 17 de julho de 

2021. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 30, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nº 9, de 2021 (oriundo da MPV nº

1.024/2020), que "Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, para prorrogar o prazo

de vigência de medidas emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da

pandemia da Covid-19".

Mensagem nº 279 de 2021, na origem

DOU de 18/06/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 18/06/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 18/07/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 24/06/2021

Página da matéria

Página 1 de 6 Avulso do VET 30/2021.
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•

•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
"caput" do art. 2º

§ 1º do art. 2º

§ 2º do art. 2º

§ 3º do art. 2º

Página 2 de 6 Avulso do VET 30/2021.
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MENSAGEM Nº 279 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 

Lei de Conversão nº 9, de 2021 (Medida Provisória nº 1.024, de 31 de dezembro de 2020), que 

“Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, para prorrogar o prazo de vigência de medidas 

emergenciais para a aviação civil brasileira em razão da pandemia da Covid-19”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 

dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Art. 2º 

“Art. 2º  O pagamento à União de contribuições fixas previstas em contrato de 

concessão de infraestrutura aeroportuária federal poderá ser antecipado, nos termos  

deste artigo. 

§ 1º  Para o cálculo do valor atual das contribuições fixas vincendas a serem 

antecipadas, deverá ser utilizada exclusivamente a taxa vigente do fluxo de caixa marginal 

adotada pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) para processos de revisão 

extraordinária aplicáveis ao respectivo contrato de concessão, acrescida de 5 (cinco) 

pontos percentuais. 

§ 2º  O acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo somente será aplicável à 

concessionária que optar por antecipar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor 

total das contribuições fixas remanescentes. 

§ 3º  Os procedimentos e as condições para a antecipação de que trata este artigo 

serão definidos pelo Ministério da Infraestrutura.”  

 

Razões do veto 

Página 3 de 6 Avulso do VET 30/2021.
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2 

“A propositura legislativa estabeleceria que o pagamento à União de 

contribuições fixas previstas em contrato de concessão de infraestrutura aeroportuária 

federal poderia ser antecipado. Além disso, para o cálculo do valor atual das 

contribuições fixas vincendas a serem antecipadas, deveria ser utilizada exclusivamente 

a taxa vigente do fluxo de caixa marginal adotada pela Agência Nacional de Aviação Civil  

- Anac para processos de revisão extraordinária aplicáveis ao contrato de concessão,

acrescida de cinco pontos percentuais para a concessionária que optasse por antecipar,

no mínimo, cinquenta por cento do valor total das contribuições fixas remanescentes .

Por fim, os procedimentos e as condições para a antecipação seriam definidos pelo

Ministério da Infraestrutura.

Entretanto, em que pese meritória, a propositura legislativa contraria o interesse 

público, pois reduziria as receitas da União nos exercícios seguintes , em decorrência da 

redução do valor presente líquido das outorgas. Além disso, reduziria a previsibilidade 

das receitas e impactaria a programação financeira anual, o fluxo de caixa mensal e a 

disponibilidade de fontes para o caixa do Tesouro Nacional, haja vista que não demonstra 

a ausência de prejuízo ao alcance das metas fiscais e não atende aos requisitos previstos 

nos art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2021, com impacto ao equilíbrio econômico de contratos já firmados.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 

mencionado do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 17 de junho de 2021. 

Página 4 de 6 Avulso do VET 30/2021.
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Altera a Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, 

para prorrogar o prazo de vigência de medidas 

emergenciais para a aviação civil brasileira em 

razão da pandemia da Covid-19. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 3º O reembolso do valor da passagem aérea devido ao 

consumidor por cancelamento de voo no período compreendido entre 19 de 

março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 será realizado pelo transportador 

no prazo de 12 (doze) meses, contado da data do voo cancelado, observadas 

a atualização monetária calculada com base no INPC e, quando cabível, a 

prestação de assistência material, nos termos da regulamentação vigente. 

.......................................................................................................................... 

§ 3º O consumidor que desistir de voo com data de início no período

entre 19 de março de 2020 e 31 de dezembro de 2021 poderá optar por 
receber reembolso, na forma e no prazo previstos no caput deste artigo, 

sujeito ao pagamento de eventuais penalidades contratuais, ou por obter 

crédito, perante o transportador, de valor correspondente ao da passagem 

aérea, sem incidência de quaisquer penalidades contratuais, o qual poderá 

ser utilizado na forma do § 1º deste artigo. 

.......................................................................................................................... 

§ 7º O direito ao reembolso, ao crédito, à reacomodação ou à

remarcação do voo previsto neste artigo independe do meio de pagamento 

utilizado para a compra da passagem, que pode ter sido efetuada em 

pecúnia, crédito, pontos ou milhas, e o reembolso, o crédito, a 

reacomodação ou a remarcação do voo são negociados entre consumidor e 

transportador nos termos deste artigo. 

.......................................................................................................................... 

§ 9º (Revogado).” (NR)

Art. 2º O pagamento à União de contribuições fixas previstas em contrato de 
concessão de infraestrutura aeroportuária federal poderá ser antecipado, nos termos deste 

artigo. 

§ 1º Para o cálculo do valor atual das contribuições fixas vincendas a serem

antecipadas, deverá ser utilizada exclusivamente a taxa vigente do fluxo de caixa marginal 

adotada pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) para processos de revisão 
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extraordinária aplicáveis ao respectivo contrato de concessão, acrescida de 5 (cinco) pontos 

percentuais. 

§ 2º O acréscimo a que se refere o § 1º deste artigo somente será aplicável à

concessionária que optar por antecipar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor total 

das contribuições fixas remanescentes. 

§ 3º Os procedimentos e as condições para a antecipação de que trata este artigo

serão definidos pelo Ministério da Infraestrutura. 

Art. 3º Fica revogado o § 9º do art. 3º da Lei nº 14.034, de 5 de agosto de 2020. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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3º Os procedimentos e as condições para a antecipação de que trata este artigo

serão definidos pelo Ministério da Infraestrutura.
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 287 de 2021, em 23 

de junho de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto 

parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.792, de 2019, que "Altera a Lei nº 13.178, de 

22 de outubro de 2015, para ampliar o prazo para ratificação dos registros 

imobiliários referentes aos imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de 

concessão de terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de fronteira; e dá 

outras providências". (Veto nº 31 de 2021). 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 4 de agosto de 

2021. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 31, DE 2021

Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei nº 1.792, de 2019, que "Altera a Lei nº 13.178, de 22

de outubro de 2015, para ampliar o prazo para ratificação dos registros imobiliários

referentes aos imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de concessão de

terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de fronteira; e dá outras

providências".

Mensagem nº 287 de 2021, na origem

DOU de 23/06/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 23/06/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 05/08/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 24/06/2021

Página da matéria

Página 1 de 7 Avulso do VET 31/2021.
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•

•

•

DISPOSITIVOS VETADOS 
§ 2º do art. 1º da Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, com a redação dada

pelo art. 1º do projeto

§ 3º do art. 1º da Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, com a redação dada

pelo art. 1º do projeto

inciso II do art. 3º da Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, com a redação

dada pelo art. 1º do projeto
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MENSAGEM Nº  287 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 

interesse público, o Projeto de Lei no 1.792, de 2019, que “Altera a Lei nº 13.178, de 22 de 

outubro de 2015, para ampliar o prazo para ratificação dos registros imobiliários referentes 

aos imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de concessão de terras devolutas 

expedidos pelos Estados em faixa de fronteira; e dá outras providências ”. 

 

Ouvidos, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a Advocacia-

Geral da União manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos do Projeto de Lei: 

 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que altera o § 2º e o § 3º do art. 1º da 

Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015 

“§ 2º  O questionamento administrativo de que trata o inciso I do caput deste 

artigo deverá ser apreciado pela administração direta e indireta em até 180 (cento e 

oitenta) dias da publicação deste parágrafo, e esse prazo poderá, em casos 

excepcionais devidamente justificados, ser prorrogado por até outros 180 (cento e 

oitenta) dias. 

§ 3º  Em caso de não pronunciamento dos órgãos competentes da 

administração pública direta e indireta nos prazos do § 2º deste artigo, o cartório fica 

autorizado a proceder ao registro imobiliário nos termos do caput deste artigo.” 

 

Razões dos vetos 

“A propositura legislativa determinaria prazo para a apreciação pela 

administração direta e indireta do questionamento administrativo de registro 

imobiliário. Na hipótese de descumprimento do prazo pela administração, o cartório 

ficaria autorizado a proceder à ratificação do registro, em uma espécie de decisão 

administrativa tácita.  
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Entretanto, embora a boa intenção do legislador, a medida instituiria obrigação 

ao Poder Executivo, de forma a violar o princípio da independência e harmonia entre os 

Poderes, nos termos do disposto no art. 2º da Constituição. O Poder Legislativo não 

poderia determinar prazo para que o Poder Executivo exercesse função que lhe 

incumbe,  impor restrição ao exercício das competências constitucionais do Poder 

Executivo ou ingerir na reserva da administração, sob pena de ofensa ao inciso II do § 

1º do art. 61 e à alínea “a” do inciso VI do caput do art. 84 da Constituição. 

Além disso, a Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, refere-se à ratificação de 

registros imobiliários de imóveis rurais com origem em títulos de alienação ou de 

concessão de terras devolutas expedidos pelos Estados em faixa de fronteira, incluídos 

os seus desmembramentos e remembramentos, devidamente inscritos no Registro de 

Imóveis. Dessa forma, a imposição de prazo para a apreciação do questionamento pela 

administração direta e indireta interferiria em atividade administrativa dos Estados e, 

por conseguinte, violaria a sua autonomia, prevista no art. 18 da Constituição. 

Por fim, os dispositivos em questão também contrariam o interesse público, pois 

gerariam insegurança jurídica, haja vista a exiguidade do prazo previsto no projeto para 

a apreciação do enorme passivo existente, sob pena de ratificação automática. Além 

disso, o silêncio administrativo dos órgãos competentes em situações que deveriam se 

manifestar poderia gerar efeitos que impactariam a esfera de direitos de terceiros 

tutelados pelo Estado brasileiro, tais como os indígenas, os quilombolas, a reforma 

agrária, as demais ações e políticas agrárias e as políticas e ações de conservação 

ambiental.” 

 

Ouvidos, o Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República e o 

Ministério da Defesa manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei: 

 

Art. 1º do Projeto de Lei, na parte em que altera o inciso II do art. 3º da Lei nº 

13.178, de 22 de outubro de 2015 

“II – estaduais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do Conselho 

de Defesa Nacional:” 

 

Razões do veto 

“A propositura legislativa estabeleceria que a ratificação prevista nos. art. 1º e 

art. 2º da Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, alcançaria os registros imobiliários 

oriundos de alienações e concessões de terras devolutas estaduais efetuadas pelos 
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Estados sem prévio assentimento do Conselho de Defesa Nacional entre as datas ali 

previstas. 

Entretanto, em que pese o mérito da proposta, a medida contrariaria o interesse 

público pois geraria insegurança jurídica, haja vista que não caberia menção ao 

Conselho de Defesa Nacional entre o período de 1934 a 1955, uma vez que que o 

referido Conselho foi instituído somente pela Constituição em 1988. 

Dessa forma, a Lei nº 13.178, de 2015, constitui norma que observa as regras à 

época da expedição do título pelo Estado, de forma que a alteração da designação do 

colegiado de Conselho de Segurança Nacional para Conselho de Defesa Nacional não é 

técnica e juridicamente adequada, sob o risco de ocasionar equívocos de interpretação, 

o que geraria, inclusive, possível obrigação de atuação do Conselho de Defesa Nacional

no processo de ratificação dos títulos emitidos naquele interstício temporal.”

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 

dispositivos mencionados do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação 

dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 22 de junho de 2021. 
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Altera a Lei nº 13.178, de 22 de outubro 

de 2015, para ampliar o prazo para 

ratificação dos registros imobiliários 

referentes aos imóveis rurais com origem 

em títulos de alienação ou de concessão 

de terras devolutas expedidos pelos 

Estados em faixa de fronteira; e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.178, de 22 de outubro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 1º ........................................... ......................................................... 

I – cujo domínio esteja sendo questionado nas esferas administrativa 

ou judicial por órgão ou entidade da administração federal direta e indireta 

até a data de publicação da alteração deste inciso; 

............................................................................ .............................................. 
§ 1º .......................................................................... ................................ 

§ 2º O questionamento administrativo de que trata o inciso I do caput

deste artigo deverá ser apreciado pela administração direta e indireta em até 

180 (cento e oitenta) dias da publicação deste parágrafo, e esse prazo 

poderá, em casos excepcionais devidamente justificados, ser prorrogado por 

até outros 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 3º Em caso de não pronunciamento dos órgãos competentes da

administração pública direta e indireta nos prazos do § 2º deste artigo, o 

cartório fica autorizado a proceder ao registro imobiliário nos termos do 

caput deste artigo.” (NR) 

“Art. 2º ................................................................... ................................. 

................................................................................. ......................................... 

§ 2º Os interessados em obter a ratificação referida no caput deste

artigo deverão requerer a certificação e a atualização de que tratam os 

incisos I e II do caput no prazo de 10 (dez) anos da publicação desta Lei. 
................................................................................................... ............” (NR) 

“Art. 3º ................................................................... ................................ 

.......................................................................................... ................................ 
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poderá, em casos excepcionais devidamente justificados, ser prorrogado por 

até outros 180 (cento e oitenta) dias. 

3º Em caso de não pronunciamento dos órgãos competentes da

administração pública direta e indireta nos prazos do § 2º deste artigo, o 

cartório fica autorizado a proceder ao registro imobiliário nos termos do 

caput deste artigo.” (NR)
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II – estaduais, efetuadas pelos Estados sem prévio assentimento do 

Conselho de Defesa Nacional: 

......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 288 de 2021, em 23 

de junho de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto total 

aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 148, de 2017-Complementar (nº 76/2007-

Complementar, na Casa de origem), que "Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 

125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir Municípios dos Estados de Minas Gerais 

e do Espírito Santo na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 

do Nordeste (Sudene)". (Veto nº 32 de 2021). 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 4 de agosto de 

2021. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 32, DE 2021

Veto Total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nº 148, de 2017-Complementar (nº

76/2007-Complementar, na Casa de origem), que "Altera o art. 2º da Lei Complementar

nº 125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir Municípios dos Estados de Minas Gerais e do

Espírito Santo na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do

Nordeste (Sudene)".

Mensagem nº 288 de 2021, na origem

DOU de 23/06/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 23/06/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 05/08/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 24/06/2021

Página da matéria
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MENSAGEM Nº  288  

 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 

Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 

interesse público, o Projeto de Lei Complementar nº 148, de 2017, no Senado Federal (Projeto 

de Lei Complementar nº 76, de 2007, na Câmara dos Deputados), que “Altera o art. 2º da Lei 

Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir Municípios dos Estados de Minas 

Gerais e do Espírito Santo na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste (Sudene)”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 

Complementar pelas seguintes razões: 

“A propositura legislativa alteraria o texto do art. 2º da Lei Complementar nº 

125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir Municípios na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene. 

Entretanto, em que pese meritória a intenção do legislador, a propositura 

legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade e contraria interesse público, pois  

acarretaria aumento de despesas primárias ao ampliar a área de atuação da referida 

Superintendência sem apresentar a estimativa do impacto orçamentário-financeiro e a 

memória de cálculo utilizada para a previsão das despesas a serem geradas com a 

inclusão de mais de oitenta Municípios àquela área, além de não demonstrar a 

existência de compatibilidade com o Novo Regime Fiscal (introduzido pela Emenda 

Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016), o que implicaria a violação ao 

disposto nos art. 15 e art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei 

de Responsabilidade Fiscal, e no art. 125 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 

- Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021. 

A medida implicaria, ademais, em ampliação de benefícios tributários que são 

concedidos às pessoas jurídicas dos Municípios que compõem a área de atuação da 

Sudene, a exemplo da possibilidade de a pessoa jurídica reinvestir quarenta por cento 

do valor do imposto sobre a renda devido, acrescido de cinquenta por cento de 
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recursos próprios, prevista no art. 19 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e do 

direito de reduzir setenta e cinco por cento do valor do imposto sobre a renda devido, 

previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, com o 

consequente aumento de renúncia de receitas, em desconformidade com o disposto 

no art. 4º da Emenda Constitucional nº 109, de 15 de março de 2021. Assim, por não 

ter apresentado a estimativa da renúncia para o ano em curso e para os dois anos 

subsequentes, além da estimativa de receita constante da Lei Orçamentária Anual, na 

forma prevista no art. 12 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e por não ter apresentado as medidas compensatórias 

necessárias, nem a cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos, relativa ao 

benefício a ser concedido, a propositura legislativa implicaria a violação ao disposto no 

art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias , no art. 14 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos art. 125, art. 126 

e art. 137 da Lei nº 14.116, de 2020 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto 
de Lei Complementar em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 22 de junho de 2021. 
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Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 
125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir 
Municípios dos Estados de Minas Gerais 
e do Espírito Santo na área de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste (Sudene). 

O Congresso Nacional  decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 
de janeiro de 2007, para incluir na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento 
do Nordeste (Sudene) os Municípios que especifica. 

Art. 2º O caput do art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º A área de atuação da Sudene abrange os Estados do 
Maranhão, do Ceará, do Piauí, do Rio Grande do Norte, da Paraíba, de 
Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe e da Bahia e as regiões e os 
Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nºs 1.348, de 
10 de fevereiro de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de 
julho de 1998, bem como os Municípios de Açucena, Água Boa, Águas 
Formosas, Aimorés, Alpercata, Alvarenga, Angelândia, Aricanduva, 
Arinos, Ataléia, Bertópolis, Bonfinópolis de Minas, Braúnas, Campanário, 
Cantagalo, Capitão Andrade, Carlos Chagas, Carmésia, Catuji, Central de 
Minas, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, Crisólita, Cuparaque, Divino 
das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom Bosco, Dores de Guanhães, 
Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Formoso, Franciscópolis, Frei 
Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Fronteira dos Vales, Galiléia, 
Goiabeira, Gonzaga, Governador Valadares, Guanhães, Imbé de Minas, 
Inhapim, Itabirinha, Itaipé, Itambacuri, Itanhomi, Itueta, Jampruca, 
Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, José Raydan, Ladainha, 
Leme do Prado, Machacalis, Malacacheta, Mantena, Marilac, Materlândia, 
Mathias Lobato, Mendes Pimentel, Monte Formoso, Mutum, Nacip 
Raydan, Nanuque, Naque, Natalândia, Nova Belém, Nova Módica, Novo 
Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Paulistas, Pavão, Peçanha, 
Periquito, Pescador, Piedade de Caratinga, Ponto dos Volantes, Poté, 
Resplendor, Riachinho, Sabinópolis, Santa Bárbara do Leste, Santa 
Efigênia de Minas, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, Santa Maria 
do Suaçuí, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto, Santo Antônio do 
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Itambé, São Domingos das Dores, São Félix de Minas, São Geraldo da 
Piedade, São Geraldo do Baixio, São João do Manteninha, São João 
Evangelista, São José da Safira, São José do Divino, São José do Jacuri, 
São Pedro do Suaçuí, São Romão, São Sebastião do Anta, São Sebastião do 
Maranhão, Sardoá, Senhora do Porto, Serra Azul de Minas, Serra dos 
Aimorés, Setubinha, Sobrália, Taparuba, Tarumirim, Teófilo Otoni, 
Tumiritinga, Ubaporanga, Umburatiba, Uruana de Minas, Veredinha, 
Virginópolis e Virgolândia, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios 
do Estado do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 
1998, bem como os Municípios de Aracruz, Governador Lindenberg, 
Itaguaçu e Itarana. 
...............................................................................................................” (NR) 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicação da Mensagem do presidente da República nº 289 de 2021, em 23 

de junho de 2021, recebida no mesmo dia, que comunica as razões do veto total 

aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 293, de 2009 (nº 7.797/2010, na Câmara dos 

Deputados), que "Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o 

lúpus e a epilepsia na lista de doenças que acarretam dispensa do prazo de 

carência para concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez". (Veto nº 33 de 2021). 

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição Federal e no art. 104-A 

do Regimento Comum do Congresso Nacional encerrar-se-á em 4 de agosto de 

2021. 

A matéria está publicada em avulso eletrônico. 

São os seguintes a Mensagem e o autógrafo do projeto: 
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CONGRESSO NACIONAL 
VETO N° 33, DE 2021

Veto Total aposto ao Projeto de Lei do Senado nº 293, de 2009 (nº 7.797/2010, na

Câmara dos Deputados), que "Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o

lúpus e a epilepsia na lista de doenças que acarretam dispensa do prazo de carência

para concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez".

Mensagem nº 289 de 2021, na origem

DOU de 23/06/2021

Recebido o veto no Senado Federal: 23/06/2021

Sobrestando a pauta a partir de: 05/08/2021

DOCUMENTOS:

Mensagem-

Autógrafo da matéria vetada-

PUBLICAÇÃO: DCN de 24/06/2021

Página da matéria
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MENSAGEM Nº  289 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1o do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei no 7.797, de 2010, na Câmara dos Deputados (Projeto de 
Lei nº 293, de 2009, no Senado Federal), que “Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
para incluir o lúpus e a epilepsia na lista de doenças que acarretam dispensa do prazo de 
carência para concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez”. 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao Projeto de Lei 

pelas seguintes razões: 

“A propositura legislativa incluiria os portadores de lúpus e epilepsia na l ista de 

doenças que acarretam dispensa do prazo de carência para concessão dos benefícios de 

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, apesar da boa intenção do legislador, verifica-se que a medida 

encontra óbice jurídico, pois criaria despesa obrigatória sem apresentar a estimativa do 

respectivo impacto orçamentário e financeiro, em violação ao disposto nos incisos I e II 

do caput do art. 167 e no § 5º do art. 195 da Constituição, nos art. 107, art. 109 e art. 

113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nos art. 15, art. 16 e art. 17 da 

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2020 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e nos 

art. 125 e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 2021. 

Ademais, o Projeto de Lei também é contrário ao interesse público, pois o 

Regime Geral de Previdência Social necessita de receita adequada para o financiamento 

de suas próprias políticas. Assim, não há espaço fiscal para se cogitar a ampliação da 

despesa que seria promovida pelo Projeto de Lei nº 7.797, de 2020, sem que ocorresse 

prejuízo ao equilíbrio financeiro e atuarial do referido Regime.” 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto 
de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Brasília, 22 de junho de 2021. 
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Altera a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, para incluir o lúpus 
e a epilepsia na lista de doenças 
que acarretam dispensa do prazo de 
carência para concessão dos 
benefícios de auxílio-doença e 
aposentadoria por invalidez. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista 

de doenças mencionada no inciso II do art. 26 desta 

Lei, independe de carência a concessão de auxílio-

doença e de aposentadoria por invalidez ao segurado 

que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das 

seguintes doenças: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia 

grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget 

(osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (Aids), lúpus, epilepsia ou 

contaminação por radiação, com base em conclusão da 

medicina especializada.”(NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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LEI Nº 14.175, DE 17 DE JUNHO DE 2021. 

 

 

 

Abre crédito extraordinário em favor do 

Ministério do Desenvolvimento Regional, no 

valor de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e 

cinquenta milhões de reais), para o fim que 

especifica. 

 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a 

Medida Provisória nº 1.030, de 2021, que o Congresso 

Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto 

no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o                

art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 

seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário em favor do Ministério do 

Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta 

milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congresso Nacional, em 17 de junho de 2021. 

200o   da   Independência  e  133o  da   República 

 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 
 
tksa/mpv21-1030 
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ANEXO 
 
ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta 

 

ANEXO  Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2218 Gestão de Riscos e Desastres 450.000.000
  ATIVIDADES        
06 182 2218 22BO Ações de Proteção e Defesa Civil  

 
      450.000.000

 
06 182 

 
2218 22BO 6500 

 
Ações de Proteção e Defesa Civil - Nacional (Crédito 
Extraordinário) 

      
450.000.000

   F 3 2 90 0 329 450.000.000
TOTAL – FISCAL 450.000.000
TOTAL – SEGURIDADE 0
TOTAL – GERAL 450.000.000
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00100.061488/2021-56 - 00100.061488/2021-56-1 (ANEXO: 001)

:1,i ;;f!:d~ 
1.olt: 

. berto Leite d tos 
o-Geral da Mesa Adjunto 

GRUPO BRASILEIRO DA 
UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

INTER-PARLIAMENTARY UNION 
BRAZILIAN GROUP 

Brasília, 16 de junho de 2021 

A Secretaria Geral da Mesa do Senado Federal 

Solicito a publicação da Ata da Sessão Plenária do Grupo 

Brasileiro da União lnterparlamentàr, em anexo, no Diário do Senado 

Federal. 

Senador Ciro Nogueira 
Presidente 

GRUPO BRASILEIRO DA UNIAO INTERPARLAMENTAR 
Senado Federal - Anexo 1, 27° Andar, Sala 03 

+55 61 3303-3834/3859 - E-mail: gbuip@senado.gov.br 
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00100.061488/2021-56 - 00100.061488/2021-56-1 (ANEXO: 001)

© 
GRUPO BRASILEIRO DA UNIÃO INTERP ARLAMENT AR 

ATA DA ELEIÇÃO DA COMISSÃO DIRETORA DO GRUPO 
BRASILEIRO DA UNIÃO INTERPARLAMENTAR, BIÊNIO 

2021/2022. 

Aos quinze dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às nove 
horas e trinta minutos, o Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar, 
com Sede no Senado Federal, Anexo 1, 27° andar, Sala 3, Brasília, 
D.F, CEP. 70.165-900, inscrito no CNPJ/MF nº 00.580.563/0001-04, 
reúne-se no gabinete do Senador Ciro Nogueira, Anexo 1, 3º andar, 
Senado Federal, com a presença dos filiados ao Grupo que atenderam 
à convocação para Reunião, de forma híbrida, para eleger a Comissão 
Diretora para o biênio 2021/2022, com mandato até fevereiro de 2023. 
Foram anunciados os nomes constantes da Chapa para o 
preenchimento dos cargos da Comissão Diretora, a saber: 
Presidente: SENADOR CIRO NOGUEIRA, brasileiro, advogado, em 
união estável, portador da 10 765.729 SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 
341.903.923-91, residente e domiciliado na SHIS QI 15 conjunto 5 
Casa 3, Lago Sul, Brasília, DF; 1° Vice-Presidente: DEPUTADO 
ÁTILA UNS, brasileiro, advogado, casado, portador da 10 147.561 
SSP/AM, inscrito no CPF sob o nº 006.945.842-15, residente e 
domici liado na SQS 312 Bloco E Apartamento 401, Asa Sul, Brasília 
DF.; 2° Vice-Presidente: SENADOR ANTÔNIO ANASTASIA, 
brasileiro, advogado, solteiro, portador da 1D 908.933 SSP/MG, inscrito 
no CPF sob o n°4 75.558.826-04, residente e domiciliado na SQS 309 
Bloco D Apartamento 101, Asa Sul, Brasília, D.F.; Tesoureiro: 
DEPUTADO CLÁUDIO CAJADO SAMPAIO, brasileiro, advogado, 

/ . casado, portador da ID nº 02240612-32 SSP/BA, inscrito no CPF sob o 
,.,, nº 294.744.855-34, residente e domiciliado na Avenida 7 de Setembro 

nº 2.354, apartamento 501, Mansão Margarida Costa Pinto, Vitória, 
, 1Salvador/BA; Secretário: SENADOR IRAJÁ, brasileiro, empresário, 

~·Yv\divorciado, portador da 10 nº 32017972442965 SSP/GO, inscrito no 
e 'Y • CPF sob o nº 605.073.061-04, residente e domiciliado na SQS 309 
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00100.061488/2021-56 - 00100.061488/2021-56-1 (ANEXO: 001)

Bloco C Apartamento 503, Asa Sul, Brasília, DF; Membros do 
Conselho Diretor: DEPUTADA SORAYA SANTOS, brasileira, 
advogada, casada, portadora da ID nº 40296238 IFP, inscrita no CPF 
sob o nº 491.252.907-97, residente e domiciliada na SQN 302 Bloco B 
Apartamento 601, Asa Norte, Brasília, DF, e o SENADOR SERGIO 
PETECÃO, brasileiro, empresário, casado, portador da 1D nº 60132 
SSP/AC, inscrito no CPF sob o nº 096.043.322-87, residente e 
domiciliado na SQS 309 Bloco D Apartamento 204, Asa Sul, Brasília, 
DF . A seguir foi dada a oportunidade para que algum parlamentar 
presente, com interesse em fazer parte da Comissão Diretora, que 
apresentasse seu nome para compor a Chapa. Não tendo havido 
qualquer manifestação contrária às indicações acima referidas, a 
Chapa foi colocada em discussão, tendo sido aprovada por 
unanimidade. Em consequência, o Presidente eleito deu posse à nova 
Comissão Diretora do Grupo Brasileiro da União lnterparlamentar e 
agradeceu, em seu nome e em nome dos demais eleitos, a confiança 
manifesta dos seus colegas. Nada mais havendo a tratar, às dez horas 
e trinta minutos, o Senhor Presidente declara encerrada a presente 
reunião. 

{ 

Senado?ciro Nogueira 
Presidente 

t~ otf 1-s . /:~t.· ·_; Mó~ , .. /2 
• . -,. {< .~ . •<f:,.~ 

O & J I • • f I O 1 1 & 

-T,I .. 811NTN 
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•• ,~ --~:. , :i...-"'I'"· ,, , . 

/, . ,; . . 
, . '· á / ..,,,: JiJ . . . 

Sílvia Feitosa Moura Fe Cabral de Araujo 
Secretária 
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 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Nº 6, DE 4 DE MARÇO DE 
2021  
 

À página nº 3, do sumário, inclua-se: 

 

1.1.3 – Emendas 

Nºs 1 a 4, apresentadas à Medida Provisória nº 1030/2021 

 

 

 

 

 

 

    Após a página 21, publiquem-se as Emendas nºs 1 a 4, apresentadas à Medida Provisória 

nº 1030/2021: 
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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS

Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória n°
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CÂMARA DOS DEPUTADOS      Tel. (61) 3215-5941 e 3215-3941 

            Gabinete do deputado Jesus Sérgio        E-mail: dep.jesussergio@camara.leg.br 
 

MPV 1030, de 2021 
Emenda nº  

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.030, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
 

 
“Abre crédito extraordinário, em favor do 

Ministério do Desenvolvimento Regional, no 

valor de R$ 450.000.000,00, para o fim que 
especifica.” 

 
 

 
EMENDA ADITIVA 

(Do Sr. deputado Jesus Sérgio) 

 
 

Inclua-se o art. 2º, renumerando os demais, à MPV 1.030, de 22 de 

Fevereiro de 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 1º .....................................................................  
..................................................................... 
 

 Art. 2º Transfere ao Ministério da Cidadania R$ 110.000.000,00 
(cento e dez milhões de reais) do crédito extraordinário previsto nesta Medida 

Provisória, com a finalidade específica de criação do Auxílio Emergencial 
Extraordinário para atender as famílias com renda per capita de até meio salário 
mínimo e que foram atingidas pelas enchentes no Estado do Acre. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A população do estado do Acre enfrenta nesse momento uma 
combinação de tragédias com prejuízos econômicos e sanitários incalculáveis, 
que se somam às perdas de vidas humanas como nunca visto. 

 
Nesse momento o Estado do Acre se depara com o aprofundamento 

da crise epidemiológica e o agravamento sanitário provocado pela Covid-19. Com 
uma rede hospitalar deficitária para atender o grande número de pessoas que 
dependem de atendimento pelo SUS; a superlotação das poucas unidades com 

UTIs e a consequente formação de fila de espera por um leito hospitalar. 
 

Simultaneamente à crise sanitária, mais da metade dos municípios 
do Estado enfrentam cheias históricas de seus rios, interrompendo a ligação viária 
intermunicipal, invadindo  cidades,  residências,  estradas,  plantações,  causando  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS      Tel. (61) 3215-5941 e 3215-3941 

            Gabinete do deputado Jesus Sérgio        E-mail: dep.jesussergio@camara.leg.br 
 

 
prejuízos e desabrigando milhares de famílias, que sem ter para onde ir, 
dependem do governo do Estado e das prefeituras para abrigo, alimentação e 

assistência à saúde. O Estado que possui cerca de 800 mil habitantes, hoje tem 
120 mil desabrigados pela enchente. 
 

Em consequência da alagação, as cidades se deparam com surtos 
de dengue com um número cada vez maior de pacientes que procuram 

assistência hospitalar no já sobrecarregado sistema público de saúde. A perigosa 
associação dengue-Covid poderá provocar descontrole ainda maior em meio ao 

caos vivido pela população acreana. 
 
Além disso, com o deslocamento de migrantes, em grande número, 

haitianos e de países africanos que entraram em nosso país há alguns anos pela 
fronteira do Peru com o Acre, hoje, com o avanço da pandemia e do desemprego 

no Brasil estão fazendo o caminho de volta para seus países utilizando a mesma 
via de ingresso. 
 

Como mecanismo de proteção à pandemia, o Peru fechou a fronteira 
com o Brasil e atualmente encontra-se em Assis Brasil (AC), cerca de 500 
migrantes impedidos de cruzar a ponte que liga o Brasil ao Peru. São na maioria 

adultos e crianças, homens e mulheres de diversas nacionalidades, convivendo 
no mesmo espaço, abrigadas em escolas, pequenos hotéis da cidade ou que 

perambulam pelas ruas da pequena Assis Brasil, provocando maior risco de 
agravamento da crise sanitária. 
 

Não bastasse o isolamento terrestre entre algumas cidades do 
Estado pelas cheias de seus rios, o aumento do volume de águas no Rio Madeira, 

em Rondônia, determinou o fechamento da BR-364, única ligação por terra do 
Acre com os demais estados do país, provocando desabastecimento 
principalmente de alimentos e combustíveis. 
 

As pessoas que já tinham pouco, morando em áreas baixas das 

cidades, perderam tudo: roupas, alimentos, móveis, eletrodomésticos. Esses só 
têm a solidariedade do poder público com quem contar para superar essa 
tragédia. 

 
Nesse sentido, solicitamos o apoio do nobre Relator e dos nobres 

pares para aprovação da presente proposição. 

 
  Sala da Comissão, em 23 de fevereiro de 2021. 

 

 
JESUS SÉRGIO 

Deputado Federal – PDT/AC 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.030, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Abre crédito extraordinário, em favor do 

Ministério do Desenvolvimento Regional, no 
valor de R$ 450.000.000,00, para o fim que 
especifica.  

 

 

 

 

EMENDA À MP 1030/2021 

 

 

Inclua-se na MP 1.030 de 22 de fevereiro de 2021, o seguinte artigo 2°, 

renumerando-se os demais: 

 

Art. 2°  Fica instituído o Auxílio Emergencial  Extraordinário no valor 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 6 (seis) meses para as famílias do 

Estado do Acre  que se encontram em condição de vulnerabilidade social 
e econômica, devido a situação de emergência em saúde pública de 

importância internacional decorrente do SARS-COV-2, nos termos da Lei 
nº 13.982, de 2 de abril de 2020; dengue Hemorrágica e transbordamento 
dos rios acreanos, deixando milhares de famílias desalojadas, em várias 

localidades da referida unidade federativa. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estado do Acre um dos menores estados da federação é um dos mais 

pobres. Os vinte e dois   municípios dependem dos repasses do governo federal 

para se manter. Sem uma economia que faça do estado autossuficiente na 

produção de riquezas em termos de empregos, sem indústrias, produção 

agrícola incipiente, um comércio informal. Segundo levantamento da Secretaria 

de Assistência Social do Estado mais de duzentas mil famílias receberam o 

auxílio emergencial que foi pago em 2020.  

O  Acre está vivendo a pandemia do COVID-19, com poucos recursos, 

pouca vacina e  leitos insuficientes nos hospitais para atender a necessidade da  

população. O Estado não possui hospitais equipados  adequadamente em todos 

os municípios para atendimento dos contaminados pelo COVID-19.  Com a 

presença da nova cepa do COVID-19 que teve início no Estado do Amazonas, 
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vivemos um cenário  de expansão da pandemia, com o aumento de 74% do 

número de mortes a partir da segunda quinzena de fevereiro, que nos coloca 

com a maior média  móvel de óbitos  de todo o país, colapsando o nosso sistema 

de saúde, e ainda nessa esteira de adversidades, o perigoso avanço de casos e 

vítimas fatais por dengue hemorrágica em diversas localidades acreanas. Soma-

se a esse quadro vivemos uma crise humanitária devido ao fluxo da chegada de 

imigrantes  que buscam sair do Brasil pela fronteira do Peru, mas que devido a 

pandemia encontra-se fechada. Todos os dias estamos vendo chegar um grande 

número de haitianos, senegaleses e outros que desejam sair do país, não 

conseguem e permanecem no estado, sobrevivendo às custas da ajuda do setor 

público, seja ele municipal ou estadual.  

 Para completar esse quadro nos últimos dias o estado passou a viver 

grandes inundações, enchentes, devido ao transbordamento dos rios do estado, 

atingiram pelo menos dez municípios (Rio Branco, Cruzeiro do Sul, Tarauacá, 

Feijó, Sena Madureira, Santa Rosa do Purus, Jordão, Porto Walter, Mâncio Lima 

e Rodrigues Alves) o que equivale a 45% de todo o estado, deixando até o 

momento cerca de 130.000 pessoas com diferentes graus de vulnerabilidade.  

            São milhares de famílias desalojadas pelo transbordamento dos rios que 

perderam sua moradia, seus móveis: cama, aparelhos de televisão, geladeira, 

fogão. São famílias humildes que demoraram décadas para conquistarem o 

mínimo de conforto e dignidade que em questão de horas perderam tudo. E que 

neste momento, não vislumbram uma perspectiva para recuperarem sua 

condição de vida. Essa situação de enchentes fez com que os pequenos 

produtores rurais tenham um prejuízo de grandes proporções, o pequeno 

comerciante, seja ele informal ou os dono de pequenas vendas foram os 

atingidos diretamente pela situação de calamidade pelo qual passa o estado do 

Acre. 

 

 O Estado do Acre está vivendo a  ausência de acesso ao trabalho, 

consequência da crise econômica causada pelo COVID-19, e a perda de renda 

com o fim do auxílio emergencial que centenas de famílias tiveram durante o ano 

de 2020, com falta de atendimento nas unidades de saúde, ampliação da 

exposição ao COVID-19 e dengue hemorrágica. Devemos agir com medidas 

urgentes e extraordinárias para que este drama não se agrave ainda mais. 

 

 Desta forma, é imprescindível a criação de auxílio emergencial 

extraordinário no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 6 (seis) meses a 

todas as famílias do Estado do Acre que se encontram em estado de 

vulnerabilidade social e econômica, em decorrência do situação de emergência 

em seus municípios, devido as inundações e  enchentes que devastaram várias 

localidades da referida unidade federativa; bem como, os impactos da pandemia 

do COVID-19 e dengue hemorrágica. 
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 Solicitamos ao nobres pares desta casa de leis apoio a esta iniciativa que 

busca ajuda a população acreana. 

 

 

 

Sala das             , em        de     2021. 

 

 

 

Deputada PERPÉTUA ALMEIDA 

PCdoB-AC 
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Câmara dos Deputados 
Deputado Federal DANILO FORTE – PSDB/CE 

 

              
Câmara dos Deputados | Anexo III - Gabinete 384 | CEP 70.160-900 | Brasília DF 

Tel (61) 3215-5384 | Fax: (61) 3215-2384 | dep.daniloforte@camara.gov.br 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.030, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Abre crédito extraordinário, em 
favor do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, no 
valor de R$ 450.000.000,00, para o 
fim que especifica. 

 

 

 

EMENDA: 

Inclua, onde couber, preferencialmente no anexo da Medida 
Provisória 1030/2021, 

Artigo X- a erosão marinha como uma ação de proteção e 
Defesa Civil abrangida pela destinação do crédito 
extraordinário. 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

A erosão marinha, de forma gradativa, vem ao longo dos anos causando 
destruição nas praias do litoral brasileiro. Esse movimento das águas 
oceânicas que atuam sobre as bordas litorâneas tem causada inúmeros 
transtornos para a população.  

Esse fenômeno quando acontece deixa rastros de destruição, gera 
consequências ambientais, além de prejuízos para proprietários e 
comerciantes. O contexto de calamidade que se instala como resultado da 
erosão marinha enquadra-se nas ações da Defesa Civil e em sua ocorrência 
medidas céleres e efetivas devem ser tomadas.  
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Câmara dos Deputados 
Deputado Federal DANILO FORTE – PSDB/CE 

 

              
Câmara dos Deputados | Anexo III - Gabinete 384 | CEP 70.160-900 | Brasília DF 

Tel (61) 3215-5384 | Fax: (61) 3215-2384 | dep.daniloforte@camara.gov.br 

 
Podemos relembrar o acidente na praia de Pipa, em Tibau do Sul no Rio 

Grande do Norte, quando o desmoronamento de uma falésia matou um casal 
e seu filho de apenas sete meses enquanto descansavam em sua sombra. 
Esse fatídico incidente, que gerou comoção social, é provocado devido a 
erosão. Frisa-se que situações semelhantes devem ser evitadas e ações 
concretas da Defesa Civil devem ser direcionadas para o fenômeno da erosão 
marinha. 

 Dessa forma, a presente emenda requer a inserção da erosão marinha 
como uma das ações a serem contempladas pelo recurso extraordinário 
destinado ao Ministério de Desenvolvimento Regional. Contamos, portanto, 
com o apoio dos ilustres pares para a provação desta Emenda. 
 
 
 

Sala das Sessões, em          de                  de 2021. 
 
 
 

 
 

Dep. DANILO FORTE 
PSDB/CE 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.030, DE 2021 

 

 

Abre crédito extraordinário, em favor 

do Ministério do Desenvolvimento 

Regional, no valor de R$ 

450.000.000,00, para o fim que 

especifica. 

 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº _____, DE 2021 

(do Sr. Deputado CELSO MALDANER) 

 

 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 1.030 de 2021, o seguinte artigo: 

 

Art. 1º Insira-se onde couber o seguinte artigo: 

 

“Art. 2º Do crédito extraordinário em favor do Ministério do 

Desenvolvimento Regional, para as ações de proteção e defesa civil, fica autorizado 

a destinação de parte do recurso para os municípios localizados no Alto Vale do 

Itajaí. 

   Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por Alto Vale 

do Itajaí os municípios de: 

   I – Presidente Getúlio, Ibirama, Rio do Sul e Presidente Nereu. 

    

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 
 

O clima brasileiro é marcado por fortes chuvas e um clima tropical, que por 

consequência, resulta em instabilidades e em prejuízos físicos e materiais, uma vez que o 

nível das chuvas pode ser maior do que o esperado ou com maior potencialidade. De acordo 

com o Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR, o mês de janeiro registrou alto 

índice de desastres provocados pelas chuvas, incluindo enchentes e desmoronamentos. 

 O fato ocorre em todo o país, as variações climáticas atingem todas as regiões e 

estados e, venho por meio deste, solicitar socorro ao meu estado de Santa Catarina, que foi 

gravemente afetado por chuvas que alagou ruas e provocou alagamentos e enxurradas no 

Alto Vale do Itajaí e foi uma das maiorias tragédias climáticas, com 13 mortes confirmadas 

nas cidades de Presidente Getúlio, Presidente Nereu, Ibirama e Rio do Sul. 

 Além do temporal, a tragédia no Alto Vale também foi marcado pelo ano passado 

por outro grande fenômeno climático em Santa Catarina: o ciclone-bomba que passou pelo 

Estado no fim de junho e afetou mais de 1,3 milhão de catarinenses. Ao menos 14 pessoas 

morreram por causa dos estragos gerados pelo vento de velocidade histórica que destruiu 

vários municípios. 

 Diante do momento de grave situação econômica e financeira pela qual o país está 

passando, é urgente repensar também as questões climáticas que afetam toda a nossa 

população e assim, contamos com o apoio do relator para acatar a emenda, a fim de evitar e 

minimizar os prejuízos causados pelas chuvas. 

 

 

Sala das Sessões em 24 de fevereiro de 2021. 

 

 
 
 

Deputado CELSO MALDANER 

MDB/SC 
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COMPOSIÇÃO
COMISSÕES MISTAS

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização
(Resolução nº 1, de 2006-CN)

Finalidade: Apreciação das matérias orçamentárias e acompanhamento e fiscalização das respectivas
execuções.

Número de membros: 11 Senadores e 31 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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Comissão Mista Permanente sobre Mudanças Climáticas
(Criada pela Resolução nº 4/2008-CN)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as ações referentes às mudanças
climáticas no Brasil

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Paula de Araújo Pinto Teixeira
E-mail: cocm@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn
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Comissão Mista de Controle das Atividades de Inteligência
(Resolução nº 2, de 2013-CN - Art. 6º da Lei nº 9.883/1999)

Finalidade: A fiscalização e o controle externos das atividades de inteligência e contrainteligência e de
outras a elas relacionadas, no Brasil ou no exterior.

Número de membros: 6 Senadores e 6 Deputados

PRESIDENTE: Deputado Aécio Neves (PSDB-MG)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu (PP-TO)

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Líder do Bloco Parlamentar da Maioria
Deputado Diego Andrade (PSD/MG)

Líder do Bloco Parlamentar Minoria
Deputado Marcelo Freixo (PSOL/RJ)

Deputado indicado pela Liderança da Maioria
Deputado Claudio Cajado (PP/BA)   ( 6)

Deputado indicado pela Liderança da Minoria
Deputado Orlando Silva (PCdoB/SP)   ( 4,8)

Deputado indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Augusto Coutinho (SOLIDARIEDADE/PE)   ( 2,7)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar da Maioria

Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB)   ( 1)

Senador indicado pela Liderança
do Bloco Parlamentar Minoria

Senador Jaques Wagner (PT/BA)   ( 5)

Senador indicado pela Comissão de
Relações Exteriores e Defesa Nacional

Senador Marcos do Val (PODEMOS/ES)   ( 3)

Notas:
1. Designada a Senadora Daniella Ribeiro (PP/PB) para a vaga destinada ao Bloco Parlamentar da Maioria do Senado Federal, em 3.4.2019, conforme
Ofício n° 141/2019 da Liderança da Maioria do Senado Federal.  (DCN de 04/04/2019, p. 276)
2. Deputado Edio Lopes (PP) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, em 16.4.2019, conforme
Ofício nº 6/2019 da CREDN-CD.  (DCN de 18/04/2019, p. 117)
3. Senador Marcos do Val (Cidadania) é indicado pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal, em 22.4.2019, conforme
Ofício nº 18/2019 da CRE-SF.  (DCN de 25/04/2019, p. 117)
4. Designado o Deputado Carlos Zarattini (PT) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2019, conforme Ofício n° 20/2019 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 16/05/2019, p. 8)
5. Designado o Senador Jaques Wagner (PT) para a vaga destinada à Minoria do Senado Federal, em 11.6.2019, conforme Memorando nº 14/2019 da
Liderança da Minoria do Senado Federal.  (DCN de 13/06/2019, p. 234)
6. Designado o Deputado Cláudio Cajado (PP) para a vaga destinada à Maioria da Câmara dos Deputados, em 13.8.2019, conforme Ofício n° 5/2019 da
Liderança da Maioria da Câmara dos Deputados.  (DCN de 15/08/2019, p. 153)
7. Designado o Deputado Augusto Coutinho (Solidariedade/PE) para a vaga destinada à Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara
dos Deputados, em 30.4.2021, conforme Ofício n° 22/2021 da CRREDN-CD.
8. Designado o Deputado Orlando Silva(PCdoB) para a vaga destinada à Minoria da Câmara dos Deputados, em 9.5.2021, conforme Ofício n° 29/2021 da
Liderança da Minoria da Câmara dos Deputados.

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
E-mail: cocm@senado.leg.br
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Comissão Mista do Congresso Nacional de Assuntos
Relacionados à Comunidade dos Países de Língua Portuguesa

(Resolução nº 2, de 2014-CN)
Finalidade: A Comissão Mista é órgão de ligação entre o Congresso Nacional e a Assembleia Parlamentar
da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (AP-CPLP)

Número de membros: 3 Senadores e 5 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

 
Designação: 05/06/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Dário Berger  - MDB/SC    (5)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)  1.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente   (1)

( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )
  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (6)  1.  VAGO

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS, PL
  Delegado Waldir  - PSL/GO    (3)  1.  Delegado Marcelo Freitas  - PSL/MG    (3)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ    (3)  2.  Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr.  - PP/RJ    (3)

AVANTE, DC, PCdoB, PDT, PODEMOS, PV, SOLIDARIEDADE, PROS
  Márcio Marinho  - REPUBLICANOS/BA    (3)  1.  Damião Feliciano  - PDT/PB    (3)

PT
  Reginaldo Lopes  - MG    (3,9)  1.  VAGO    (3)

PSB  (2)

  VAGO    (3,8)  1.  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE    (3,7)

Notas:
*. PRESIDÊNCIA DO PARLAMENTO (para efeito de participação brasileira na AP-CPLP, de acordo com o parágrafo único do art. 5º da Resolução nº 2/2014-
CN): Presidente: Senador Davi Alcolumbre (Presidente da Mesa do Congresso Nacional); Vice-Presidente: Deputado Marcos Pereira (Primeiro Vice-
Presidente da Mesa do Congresso Nacional).
**. Composição da Câmara dos Deputados informada pelo Ofício nº 405/2019/SGM/P. Observações: 1) Deputada Rosangela Gomes (PRB) indicada para
vaga de titular, cedida pelo PP; 2) Deputado Márcio Marinho (PRB) indicado para vaga de titular, cedida pelo PDT.
1. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (Bloco Senado Independente-SF).
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2. Vaga destinada ao rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum (PSB-CD).
3. Designados, por meio do Ofício nº 405/2019/SGM/P, os seguintes Deputados: 1. Bloco PSL,PP,PR,PSD,MDB,PRB,PSDB,DEM,PTB,PSD,PMN: T
itulares: Delegado Waldir (PSL) e Rosangela Gomes (PRB); Suplentes: Delegado Marcelo Freitas (PSL) e Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr. (PP); 2. Bloco
PDT,SD,PODE,PROS,PCdoB,AVANTE,PV,DC: Titular: Deputado Márcio Marinho (PRB); Suplente: Deputado Damião Feliciano (PDT); 3. PT: Titular: (vago);
Suplente: (vago); 4. PSB: Titular: Deputado Rodrigo Coelho (PSB); Suplente: (vago).  (DCN de 06/06/2019, p. 206)
4. Designado, como titular, o Senador Izalci Lucas (PSDB), conforme Ofício nº 77/2019, da Liderança do PSDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 204)
5. Designado, como titular, o Senador Dário Berger (MDB), conforme Ofício nº 160/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 06/06/2019, p. 203)
6. Designado, como membro titular, o Senador Flávio Arns (REDE), conforme Memorando nº 91/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado
Independente.  (DCN de 06/06/2019, p. 205)
7. Designado, como membro suplente, o Deputado Pastor Eurico (Patriota), em vaga cedida, em 8.8.2019, conforme Ofício nº 201/2019 da Liderança do
PSB  (DCN de 15/08/2019, p. 152)
8. Dispensada a participação do Deputado Rodrigo Coelho (PSB), em 23.9.2019 conforme Ofício nº 268/2019 da liderança do PSB (decisão do diretório
Nacional do PSB de 30.08.19).  (DCN de 26/09/2019, p. 358)
9. Designado, como titular, o Deputado Reginaldo Lopes (PT), conforme Ofício nº 84/2020 da Liderança do PT.  (DCN de 19/03/2020, p. 18)
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Comissão Permanente Mista de Combate à Violência contra a Mulher
(Resolução nº 1, de 2014-CN)

Finalidade: Diagnosticar as lacunas existentes nas ações e serviços da Seguridade Social e na prestação
de segurança pública e jurídica às mulheres vítimas de violência; e apresentar propostas para a
consolidação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra as Mulheres.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Secretário: Gigliola Ansiliero
Telefone(s): 61 3303-3504

E-mail: cocm@senado.leg.br
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Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul
Finalidade: A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul tem por finalidade ser o órgão de
ligação entre o Congresso Nacional e o Parlamento do Mercosul.

Número de membros: 10 Senadores e 27 Deputados

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)
1º VICE-PRESIDENTE: Senador Marcio Bittar (MDB-AC)

2º VICE-PRESIDENTE: Deputado Arlindo Chinaglia (PT-SP)
VICE-PRESIDENTE PELO BRASIL NO PARLASUL: Deputado Celso Russomanno (REPUBLICANOS-SP)

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Marcelo Castro  - MDB/PI    (1)  1.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (1)

  Marcio Bittar  - MDB/AC    (1)  2.  VAGO
  Humberto Costa  - PT/PE    (2)  3.  Luis Carlos Heinze  - PP/RS    (13)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Rodrigo Cunha  - PSDB/AL    (3)  1.  Marcos do Val  - PODEMOS/ES    (39)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (4)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (5,38)  1.  Weverton  - PDT/MA    (6,38)

  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (5,38)  2.  Leila Barros  - PSB/DF    (14)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (7,27)  1.  Angelo Coronel  - BA    (7,27)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Telmário Mota  - PROS/RR    (8)  1.  Jaques Wagner  - PT/BA    (8)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  Rodrigo Pacheco  - DEM/MG    (9)  1.  Jayme Campos  - DEM/MT    (9)

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

DEM, MDB, PL, PMN, PP, PSC, PSD, PSDB, PSL, PTB, REPUBLICANOS  (10)

  Coronel Armando  - PSL/SC    (17,30,34)  1.  Heitor Freire  - PSL/CE    (16,22,24,34)

  Bibo Nunes  - PSL/RS    (16,21,34)  2.  VAGO    (15)
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TITULARES SUPLENTES

  Afonso Hamm  - PP/RS  3.  Fausto Pinato  - PP/SP
  Átila Lira  - PP/PI    (25,31)  4.  Ricardo Barros  - PP/PR
  Dr. Jaziel  - PL/CE  5.  José Rocha  - PL/BA    (11)

  Edio Lopes  - PL/RR    (11)  6.  Giovani Cherini  - PL/RS
  Paulo Vicente Caleffi  - PSD/RS    (40)  7.  Cezinha de Madureira  - PSD/SP
  Vermelho  - PSD/PR  8.  Hugo Leal  - PSD/RJ
  Moses Rodrigues  - MDB/CE  9.  Celso Maldaner  - MDB/SC
  Vinicius Farah  10.  Rogério Peninha Mendonça  - MDB/SC
  Celso Russomanno  - REPUBLICANOS/SP  11.  Carlos Gomes  - REPUBLICANOS/RS
  Lucas Redecker  - PSDB/RS  12.  Beto Pereira  - PSDB/MS
  Alexandre Leite  - DEM/SP  13.  Pedro Lupion  - DEM/PR
  Wilson Santiago  - PTB/PB    (29,33)  14.  Maurício Dziedricki  - PTB/RS    (35)

  VAGO    (19,28)  15.  Bruna Furlan  - PSDB/SP

AVANTE, CIDADANIA, DC, PATRIOTA, PCdoB, PDT, PODEMOS, PROS, PV, SOLIDARIEDADE  (10)

  Paulo Ramos  - PDT/RJ  1.  Afonso Motta  - PDT/RS
  Lucas Vergilio  - SOLIDARIEDADE/GO    (36)  2.  Aureo Ribeiro  - SOLIDARIEDADE/RJ    (36)

  Bacelar  - PODEMOS/BA  3.  Roberto de Lucena  - PODEMOS/SP
  Perpétua Almeida  - PCdoB/AC  4.  Jandira Feghali  - PCdoB/RJ
  Pastor Eurico  - PATRIOTA/PE  5.  Marreca Filho  - PATRIOTA/MA

PSB, PSOL, PT, REDE  (10)

  Arlindo Chinaglia  - PT/SP  1.  Maria do Rosário  - PT/RS
  Odair Cunha  - PT/MG  2.  Paulão  - PT/AL
  Heitor Schuch  - PSB/RS    (18)  3.  VAGO    (18)

  Fernanda Melchionna  - PSOL/RS    (32,37)  4.  Glauber Braga  - PSOL/RJ
  Zeca Dirceu  - PT/PR  5.  VAGO

NOVO  (10)

  Marcel Van Hattem  - RS  1.  Gilson Marques  - SC    (12,20,26)

PTC  (10)

  Rosangela Gomes  - REPUBLICANOS/RJ  1.  Eros Biondini  - PROS/MG    (23)

Notas:
*. Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 30 de 2019 (art. 6º da Resolução nº 1 de 2011-CN). Publicação no DOU de 22.5.2019 e no DCN
de 23.5.2019.
**. A indicação dos Deputados foi encaminhada por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P (DCN de 23.5.2019). Observações: 1) Deputado Eros Biondini
(PROS) e Deputada Bruna Furlan (PSDB) são indicados para vagas cedidas pelo PSC; 2) Deputado Zeca Dirceu (PT) é indicado para vaga de titular cedida
pelo Partido REDE; 3) Deputada Rosângela Gomes (PRB) é indicada para vaga de titular cedida pelo PTC.
1. Designados, como titulares, os Senadores Marcelo Castro (MDB) e Márcio Bittar (MDB); e, como suplente, o Senador Mecias de Jesus (PRB), em
10.4.2019, conforme Ofício nº 38/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 50; DCN de 23/05/2019, p. 101)
2. Designado, como titular, o Senador Humberto Costa (PT), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 9/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Unidos pelo Brasil, com anuência da Liderança do PP.  (DCN de 11/04/2019, p. 51; DCN de 23/05/2019, p. 102)
3. Designado, como titular, o Senador Rodrigo Cunha (PSDB), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 61/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 11/04/2019, p. 52;
DCN de 23/05/2019, p. 103)
4. Designada, como titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em vaga cedida, em 10.4.2019, conforme Ofício nº 15/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de
11/04/2019, p. 53; DCN de 23/05/2019, p. 104)
5. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB) e Marcos do Val (CIDADANIA), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 56/2019 da
Liderança do Bloco Senado Independente.  (DCN de 11/04/2019, p. 54; DCN de 23/05/2019, p. 105)
6. Designado, como suplente, o Senador Flávio Arns (REDE), em 10.4.2019, conforme Ofício nº 71/2019 da Liderança do Bloco Senado Independente.
 (DCN de 11/04/2019, p. 55; DCN de 23/05/2019, p. 106)
7. Designados, como titular, o Senador Angelo Coronel (PSD); e, como suplente, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
22/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 11/04/2019, p. 56; DCN de 23/05/2019, p. 107)
8. Designados, como titular, o Senador Telmário Mota (PROS); e, como suplente, o Senador Jaques Wagner (PT), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
21/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 11/04/2019, p. 57; DCN de 23/05/2019, p. 108)
9. Designados, como titular, o Senador Rodrigo Pacheco (DEM); e, como suplente, o Senador Jayme Campos (DEM), em 10.4.2019, conforme Ofício nº
24/2019 da Liderança do Bloco Vanguarda.  (DCN de 11/04/2019, p. 58; DCN de 23/05/2019, p. 109)
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10. Indicação dos Deputados encaminhada à Mesa do Congresso Nacional por meio do Ofício nº 382/2019/SGM/P.  (DCN de 23/05/2019, p. 1303)
11. Designado, como membro titular, o Deputado Édio Lopes (PR), em substituição ao Deputado José Rocha (PR), que passa à condição de suplente, em
16.5.2019, conforme Ofício nº 179/2019 da Liderança do PR.  (DCN de 23/05/2019, p. 99)
12. Designado, como membro suplente, o Deputado Gilson Marques (NOVO/SC), em 22/05/2019,conforme Ofício nº 70/2019 da Liderança do NOVO.
 (DCN de 23/05/2019, p. 100)
13. Designado, como membro titular, o Senador Luis Carlos Heinze (PP), em 4.6.2019, conforme Ofício nº 50/2019, da Liderança do PP.  (DCN de
06/06/2019, p. 208)
14. Designada, como membro suplente, a Senadora Leila Barros (PSB), em 12.6.2019, conforme Memorando nº 96/2019 da Liderança do Bloco Senado
Independente.  (DCN de 13/06/2019, p. 238)
15. Designado, como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL), em 13.6.2019, conforme Ofício nº 217/2019 da Liderança do PSL.
16. Designado, como membro titular, o Deputado Sanderson (PSL), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL), que deixa de compor a
Representação.  (DCN de 15/08/2019, p. 155)
17. Designado, como membro titular, o Deputado Coronel Armando (PSL), em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 329/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 12/09/2019, p. 226)
18. Designado, como titular, o Deputado Heitor Schuch (PSB/RS), em substituição ao Deputado Átila Lira(PSB/PI), conforme Ofício nº 240/2019 da
Liderança do PSB).  (DCN de 26/09/2019, p. 395)
19. Designado, como membro titular, o Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC), em substituição ao Deputado Eros Biondini (PROS), em 26.9.2019,
conforme Ofício nº 101/2019 da Liderança do PSC.  (DCN de 26/09/2019, p. 394)
20. Designado, como membro suplente, o Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em substituição ao Deputado Gilson Marques (NOVO), em 01.10.2019,
conforme Ofício nº 105/2019 da Liderança do NOVO.  (DCN de 03/10/2019, p. 232)
21. Designado como titular o Deputado Delegado Waldir (PSL/GO), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº
376/2019 da Liderança do PSL.
22. Designado como suplente o Deputado Sanderson (PSL/RS), em 7/10/2019, conforme Ofício nº 376/2019 da Liderança do PSL.
23. 10/10/2019: Designado como suplente o Deputado Eros Biondini (PROS/MG), conforme Ato do Presidente da Câmara dos Deputados de 10 de
outubro de 2019.  (DCN de 17/10/2019, p. 14)
24. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição ao Deputado Sanderson (PSL), em 31.10.2019, conforme Ofício
nº 459/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 67)
25. Solicitado o desligamento da Deputada Jaqueline Cassol (PP) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 20.11.2019, conforme
Ofício nº 394/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PP.  (DCN de 21/11/2019, p. 206)
26. Designado, como membro suplente, o deputado Gilson Marques (NOVO), em substituição ao Deputado Tiago Mitraud (NOVO), em 21.11.2019,
conforme Ofício nº 129/2019 da Liderança do Novo.  (DCN de 28/11/2019, p. 353)
27. Designado, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD), em substituição ao Senador Angelo Coronel (PSD), que passa à condição de
suplente, em 10.12.2019, conforme Ofício nº 171/2019 da Liderança do PSD.  (DCN de 12/12/2019, p. 563)
28. Solicitado o desligamento do Deputado Paulo Eduardo Martins (PSC) da Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 18.12.2019,
conforme Ofício nº 137/2019 da Liderança do PSC.
29. Designado, como membro titular, o Deputado Paes Landim (PTB), em substituição ao Deputado Maurício Dziedricki(PTB), em 10.03.2020, conforme
Ofício nº 20/2020 da Liderança do PTB.  (DCN de 12/03/2020, p. 327)
30. Designado, como membro titular, o Deputado Heitor Freire(PSL), em substituição ao Deputado Coronel Armando(PSL), em 12.03.2020, conforme
Ofício nº 55/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/03/2020, p. 17)
31. Designado, como membro titular, o Deputado Atila Lira(PP), em 03.04.2020, conforme Ofício nº 60/2019 da Liderança do PP.
32. 10/09/2020: Designada a Deputada Sâmia Bomfim como titular, em substituição à Deputada Fernanda Melchionna.  (DSF de 17/09/2020, p. 6)
33. 18/03/2021: Designado, como membro titular, o Deputado Wilson Santiago(PTB), em substituição ao Deputado Paes Landim (PTB), em 18.03.2021,
conforme Ofício nº 26/2021 da Liderança do PTB.
34. 19/03/2021: Designados, como membros titulares, os Deputados Coronel Armando (PSL) e Bibo Nunes (PSL), em substituição aos Deputados
Delegado Waldir (PSL) e Heitor Freire (PSL); e como membro suplente, o Deputado Heitor Freire (PSL) em substituição ao Deputado Carlos Jordy (PSL),
em 19.03.2021, conforme Ofício nº 51/2021 da Liderança do PSL.
35. 31/03/2021: Designado, como suplente, o Deputado Maurício Dziedricki (PTB), em substituição ao Deputado Santini(PTB), conforme Ofício nº
32/2021 da Liderança do PTB.
36. 14/04/2021: Designado, como titular, o Deputado Lucas Vergilio (Solidariedade), em substituição ao Deputado Aureo Ribeiro(Solidariedade), e, como
suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (Solidariedade) em substituição ao Deputado Tiago Dimas (Solidariedade), conforme Ofício nº 20/2021 da Liderança
do Solidariedade.
37. 14/04/2021: Designada a Deputada Fernanda Melchionna como titular, em substituição à Deputada Sâmia Bomfim. Ofício nº 34/2021 da Liderança
do PSOL.
38. 15/04/2021: Designados, como membros titulares, os Senadores Eliziane Gama e Fabiano Contarato, em substituição aos Senadores Veneziano Vital
do Rêgo e Marcos do Val, e, como suplente, o Senador Weverton, em substituição ao Senador Flávio Arns, conforme ofício nº 019/2021/GSEGAMA.
39. 04/05/2021: Designado, como membros suplente, o Senador Marcos do Val, conforme ofício nº 041/2021/GLPODEMOS.
40. 05/05/2021: Designado o Deputado Paulo Vicente Caleffi (PSD-RS), como titular, em substituição ao Deputado Danrlei de Deus Hinterholz (PSD-RS).
Ofício nº 54/2021 da Liderança do PSD.

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho
Telefone(s): 3216-6871

E-mail: cpcms.decom@camara.leg.br
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Comissão Mista de Consolidação da Legislação Federal
Finalidade: Destinada a apresentar projetos de lei visando à consolidação da legislação federal,
à regulamentação dos dispositivos da Constituição Federal, bem como à modernização e ao
fortalecimento econômico e social do País.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

 

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

Notas:
*. A composição da Comissão designada em 7/3/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.
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Comissão Mista Permanente sobre Migrações Internacionais e Refugiados
(criada pelo Ato Conjunto do Presidente do Senado Federal
e do Presidente da Câmara dos Deputados nº 1, de 2019)

Finalidade: Acompanhar, monitorar e fiscalizar, de modo contínuo, as questões afetas aos movimentos
migratórios nas fronteiras do Brasil e aos direitos dos refugiados.

Número de membros: 12 Senadores e 12 Deputados

PRESIDENTE: VAGO
VICE-PRESIDENTE: VAGO

RELATOR: VAGO
 

Designação: 27/11/2019
Instalação: 04/12/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  Luiz Pastore    (17)  1.  Jarbas Vasconcelos  - MDB/PE    (17)

  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (17)  2.  Jader Barbalho  - MDB/PA    (17)

  Diego Tavares    (2,23)  3.  VAGO

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Flávio Arns  - PODEMOS/PR    (3)  1.  VAGO
  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (3)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Mara Gabrilli  - PSDB/SP    (4)  1.  Izalci Lucas  - PSDB/DF    (4)

  VAGO    (5,20)  2.  VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  Paulo Paim  - PT/RS    (13)  1.  Paulo Rocha  - PT/PA    (13)

  Telmário Mota  - PROS/RR    (13)  2.  Zenaide Maia  - PROS/RN    (13)

PSD 
  Nelsinho Trad  - MS    (6)  1.  Lucas Barreto  - AP    (6,19,22)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )

  VAGO  1.  VAGO

PODEMOS 
  VAGO  1.  VAGO
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Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

MDB, PP, PTB
  VAGO  1.  VAGO
  Baleia Rossi  - MDB/SP    (7)  2.  Gutemberg Reis  - MDB/RJ    (16)

PT
  Carlos Zarattini  - SP    (8)  1.  Maria do Rosário  - RS    (8)

PSL
  Luiz Philippe de Orleans e Bragança  - SP    (18)  1.  VAGO

PSD
  Stefano Aguiar  - MG    (9)  1.  VAGO

PL
  Marcio Alvino  - SP    (10)  1.  VAGO

PSB
  VAGO  1.  VAGO

REPUBLICANOS
  Jhonatan de Jesus  - RR    (21)  1.  VAGO

PSDB
  Bruna Furlan  - SP    (11)  1.  Eduardo Barbosa  - MG    (11)

DEM
  Luis Miranda  - DF    (14)  1.  VAGO

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (12)  1.  Silvia Cristina  - RO    (12)

PODEMOS  (1)

  Orlando Silva  - PCdoB/SP    (15)  1.  VAGO
Notas:
1. Rodízio nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (PODEMOS-CD).
2. Designada, como membro titular, a Senadora Daniella Ribeiro (PP), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 75/2019 da Liderança do PP.
3. Designados, como membros titulares, o Senador Flávio Arns (Rede) e a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em 27.11.2019, conforme Ofício nº
134/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar do Bloco Senado Independente.
4. Designada, como membro titular, a Senadora Mara Gabrilli (PSDB); e, como suplente, o Senador Izalci Lucas (PSDB), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 115/2019 da Liderança do PSDB.
5. Designado, como membro titular, o Senador Antonio Anastasia (PSDB), em vaga cedida pelo PSL ao PSDB, em 27.11.2019, conforme Ofício nº
116/2019 da Liderança do PSDB (com anuência do PSL).
6. Designados, como membro titular, o Senador Nelsinho Trad (PSD); e, como suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício
nº 156/2019 da Liderança do PSD.
7. Designado, como membro titular, o Deputado Baleia Rossi (MDB), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 356/2019 da Liderança do Bloco PP MDB PTB.
8. Designados, como membro titular, o Deputado Carlos Zarattini (PT); e, como suplente, a Deputada Maria do Rosário (PT), em 27.11.2019, conforme
Ofício nº 596/2019 da Liderança do PT.
9. Designado, como membro titular, o Deputado Stefano Aguiar (PSD), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 473/2019 da Liderança do PSD.
10. Designado, como membro titular, o Deputado Marcio Alvino (PL), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 367/2019 da Liderança do PL.
11. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB); e, como suplente, é designado o Deputado Eduardo Barbosa (PSDB), em
27.11.2019, conforme Ofício nº 582/2019 da Liderança do PSDB.
12. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT); e, como suplente, é designada a Deputada Sílvia Cristina (PDT), em 27.11.2019,
conforme Ofício nº 346/2019 da Liderança do PDT.
13. Designados, como membros titulares, os Senadores Paulo Paim (PT) e Telmário Mota (PROS); e, como suplentes, os Senadores Paulo Rocha (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 111/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
14. Designado, como membro titular, o Deputado Luís Miranda (DEM), em 27.11.2019, conforme Ofício nº 822/2019 da Liderança do Democratas.
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15. Designado, como membro titular, o Deputado Orlando Silva (PCdoB), em vaga cedida ao PCdoB, em 28.11.2019, conforme Ofício nº 279/2019 da
Liderança do Podemos  (DCN de 05/12/2019, p. 155)
16. Designado como suplente o Deputado Gutemberg Reis, em 28.11.2019, conforme Ofício n° 226/2019 da Liderança do PP.  (DCN de 05/12/2019, p. 153)
17. Designados, como membros titulares, os Senadores Luiz Pastore (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos); e, como suplente, os Senadores Jarbas
Vasconcelos (MDB) e Jader Barbalho (MDB), em 3.12.2019, conforme Ofício nº 246/2019 da Liderança do MDB.  (DCN de 05/12/2019, p. 154)
18. Designado, como membro titular, o Deputado Luiz Philippe de Orleans e Bragança (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 499/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 12/12/2019, p. 562)
19. Designado, como membro suplente, o Senador Paulo Albuquerque (PSD), em substituição ao Senador Lucas Barreto (PSD), em 05.02.2020, conforme
Ofício nº 15/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 06/02/2020, p. 38)
20. 03/03/2020: Desligado da titularidade o Senador Antonio Anastasia. (Of. 24/2020 da Liderança do PSDB)
21. Designado, como membro titular, o Deputado Jhonatan de Jesus (REPUBLICANOS), em 11.03.2020, conforme Ofício nº 33/2020 da Liderança do
REPUBLICANOS.  (DCN de 12/03/2020, p. 323)
22. Designado, como membro suplente, o Senador Lucas Barreto (PSD), em substituição ao Senador Paulo Albuquerque (PSD), em 20.04.2019, conforme
Ofício nº 45/2020 da Liderança do PSD.  (DCN de 23/04/2020, p. 6)
23. 28/09/2020: Designado como titular o Senador Diego Tavares, em substituição à Senadora Daniella Ribeiro. (Of. 42/2020 da Liderança do PP)

Secretário: Rodrigo Ribeiro Bedritichuk
E-mail: cocm@senado.leg.br
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COMISSÕES MISTAS DE MEDIDAS PROVISÓRIAS
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COMISSÕES MISTAS ESPECIAIS
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COMISSÕES PARLAMENTARES MISTAS DE INQUÉRITO

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito - Fake News
Finalidade: Investigar, no prazo de 180 dias, os ataques cibernéticos que atentam contra a democracia e
o debate público; a utilização de perfis falsos para influenciar os resultados das eleições 2018; a prática
de cyberbullying sobre os usuários mais vulneráveis da rede de computadores, bem como sobre agentes
públicos; e o aliciamento e orientação de crianças para o cometimento de crimes de ódio e suicídio.

Número de membros: 16 Senadores e 16 Deputados

PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel (PSD-BA)
VICE-PRESIDENTE: Deputado Ricardo Barros (PP-PR)

RELATOR: Deputada Lídice da Mata (PSB-BA)
 

Designação: 21/08/2019
Início da suspensão de prazo: 20/03/2020

Instalação: 04/09/2019

Senado Federal
TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil 
( MDB, REPUBLICANOS, PP )

  VAGO    (2,20)  1.  VAGO    (2,20)

  Eduardo Gomes  - MDB/TO    (2)  2.  Luiz do Carmo  - MDB/GO    (2)

  Marcio Bittar  - MDB/AC    (2)  3.  Mecias de Jesus  - REPUBLICANOS/RR    (2)

  Esperidião Amin  - PP/SC    (35,75)  4.  Ciro Nogueira  - PP/PI    (36,75)

Bloco Parlamentar Senado Independente 
( REDE, PDT, CIDADANIA, PSB )

  Veneziano Vital do Rêgo  - MDB/PB    (3)  1.  Fabiano Contarato  - REDE/ES    (4)

  VAGO    (3,19)  2.  Alessandro Vieira  - CIDADANIA/SE    (4)

  Kátia Abreu  - PP/TO    (3,28,47)  3.  Eliziane Gama  - CIDADANIA/MA    (4,28,38)

Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL 
( PODEMOS, PSDB, PSL )

  Roberto Rocha  - PSDB/MA    (25)  1.  Flávio Bolsonaro  - PATRIOTA/RJ    (37)

  Soraya Thronicke  - PSL/MS    (30,48)  2.  VAGO    (30)

PSD 
  Angelo Coronel  - BA    (5)  1.  Otto Alencar  - BA    (5)

  Nelsinho Trad  - MS    (5)  2.  Irajá  - TO    (5)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 
( PT, PROS )

  VAGO    (6,22)  1.  VAGO    (6,22,72)

  Jean Paul Prates  - PT/RN    (6,72)  2.  Telmário Mota  - PROS/RR    (6,31)

Bloco Parlamentar Vanguarda 
( DEM, PL, PSC )
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TITULARES SUPLENTES

  Chico Rodrigues  - DEM/RR    (7)  1.  Jorginho Mello  - PL/SC    (8,39,52)

  Wellington Fagundes  - PL/MT    (52)  2.  Zequinha Marinho  - PSC/PA    (52)

PODEMOS 
  VAGO    (21)  1.  Styvenson Valentim  - RN

Câmara dos Deputados
TITULARES SUPLENTES

PSL, PP, PSD, MDB, PR, PRB, DEM, PSDB, PTB, PSC, PMN
  Hiran Gonçalves  - PP/RR    (9)  1.  Márcio Jerry  - PP/PR    (49,63)

  Ricardo Barros  - PP/PR    (9)  2.  David Miranda  - PSOL/RJ    (54)

  Walter Alves  - MDB/RN    (41)  3.  Juarez Costa  - MDB/MT    (41)

PT
  Luizianne Lins  - CE    (10,29)  1.  Natália Bonavides  - RN    (10)

  Rui Falcão  - SP    (10)  2.  Carlos Zarattini  - SP    (10,29)

PSL
  Caroline de Toni  - SC    (11,50,56,66,67,69,70,71,73,74)  1.  Carlos Jordy  - RJ    (11,40,64,66,67,71,73,74)

  Filipe Barros  - PR    (11,53,56,66,67,71,74)  2.  VAGO    (11,55,56,62,66,67,71,74)

PSD
  Delegado Éder Mauro  - PA    (12)  1.  Márcio Labre  - PSL/RJ    (42,60)

PL
  Marcelo Ramos  - AM    (45)  1.  Wellington Roberto  - PB    (13,45)

PSB
  Lídice da Mata  - BA    (14,32)  1.  Alessandro Molon  - RJ    (14,27,32)

REPUBLICANOS
  Celso Russomanno  - SP    (15)  1.  Silvio Costa Filho  - PE    (34)

PSDB
  Alexandre Frota  - SP    (16,46,61)  1.  Shéridan  - RR    (58,61)

DEM
  Arthur Oliveira Maia  - BA    (17,33)  1.  Elmar Nascimento  - BA    (17,57,65)

PDT
  Túlio Gadêlha  - PE    (23)  1.  Paulo Ramos  - RJ    (26,59)

PODEMOS
  José Nelto  - GO    (24,51,68)  1.  José Medeiros  - MT    (43,51)

SOLIDARIEDADE  (1)

  Dr. Leonardo  - MT    (18)  1.  Aureo Ribeiro  - RJ    (18,44)

Notas:
1. Rodízio, nos termos do art. 10-A do Regimento Comum do Congresso Nacional (Solidariedade-CD).
2. Designados, como titulares, os Senadores Eduardo Braga (MDB), Eduardo Gomes (MDB) e Márcio Bitar (MDB); e, como suplentes, os Senadores Renan
Calheiros (MDB), Luiz do Carmo (MDB) e Mecias de Jesus (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 195/2019 da Liderança do MDB.
3. Designados, como titulares, os Senadores Veneziano Vital do Rêgo (PSB), Randolfe Rodrigues (Rede) e Marcos do Val (Podemos), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 102/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente. Obs.: No período de indicações das lideranças, o Senador
Marcos do Val estava filiado ao Cidadania.
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4. Designados, como suplentes, os Senadores Fabiano Contarato (Rede), Alessandro Vieira (Cidadania) e Weverton (PDT), em 21.8.2019, conforme Ofício
nº 103/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.
5. Designados, como titulares, os Senadores Angelo Coronel (PSD) e Nelsinho Trad (PSD); e, como suplentes, Otto Alencar (PSD) e Irajá (PSD), em
21.8.2019, conforme Ofício nº 119/2019 da Liderança do PSD.
6. Designados, como titulares, os Senadores Humberto Costa (PT) e Rogério Carvalho (PT); e, como suplentes, os Senadores Jean Paul Prates (PT) e
Zenaide Maia (PROS), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.
7. Designado, como membro titular, o Senador Chico Rodrigues (DEM), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 51/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.
8. Designado, como membro suplente, o Senador Zequinha Marinho (PSC), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 50/2019 da Liderança do Bloco
Parlamentar Vanguarda.
9. Designados, como membros titulares, os Deputados Hiran Gonçalves (PP) e Ricardo Barros (PP), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 142/2019 da
Liderança do Bloco PP MDB PTB.
10. Designados, como membros titulares, os Deputados Carlos Zarattini (PT) e Rui Falcão (PT); e, como suplentes, os Deputados Nathália Bonavides (PT)
e Luizianne Lins (PT), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 421/2019 da Liderança do PT.
11. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, os Deputados Coronel Tadeu (PSL)
e Carla Zambelli (PSL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PSL.
12. Designado, como membro titular, o Deputado Delegado Eder Mauro (PSD), em 21.8.2019, conforme Ofício 318/2019 da Liderança do PSD.
13. Designado, como membro suplente, o Deputado Capitão Augusto (PL), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 271/2019 da Liderança do PL.
14. Designados, como membro titular, o Deputado Alessandro Molon (PSB); e, como suplente, a Deputada Rosana Valle (PSB), em 21.8.2019, conforme
Ofício nº 194/2019 da Liderança do PSB.
15. Designado, como membro titular, o Deputado Celso Russomanno (Republicanos), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 157/2019 da Liderança do
Republicanos.
16. Designada, como membro titular, a Deputada Bruna Furlan (PSDB), em 21.8.2019, conforme Ofício nº 363/2019 da Liderança do PSDB.
17. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Leite (DEM); e, como suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 601/2019 da Liderança do Democratas.
18. Designado, como membro titular, o Deputado Dr. Leonardo (Solidariedade); e, como suplente, o Deputado Zé Silva (Solidariedade), em 21.8.2019,
conforme Ofício nº 165/2019 da Liderança do Solidariedade.
19. Desligado, como membro titular, o Senador Randolfe Rodrigues(REDE), em virtude de renúncia, conforme Ofício nº 191/2021 do Gabinete do
Senador Randolfe Rodrigues(GSRROD).
20. Desligados os Senadores Eduardo Braga (MDB/AM) e Renan Calheiros (MDB/AL), conforme Ofício nº 56/2021 da Liderança do MDB.
21. Desligado, como membro titular, o Senador Eduardo Girão(PODEMOS), conforme Ofício nº 38/2021 da Liderança do PODEMOS.
22. Desligados os Senadores Humberto Costa (PT/PE) e Rogério Carvalho (PT/SE), conforme Ofício nº 22/2021 da Liderança do Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática.
23. Designado, como membro titular, o Deputado Túlio Gadelha (PDT), em 27.8.2019, conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de
29/08/2019, p. 323)
24. Designado, como membro titular, o Deputado Bacelar (PODE), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 196/2019 da Liderança do
Podemos.  (DCN de 05/09/2019, p. 106)
25. Designado, como membro titular, o Senador Roberto Rocha (PSDB), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 100/2019 da Liderança do
PSDB.  (DCN de 05/09/2019, p. 104)
26. Designado, como membro suplente, o Deputado Afonso Motta (PDT), em vaga existente, em 29.8.2019, conforme Ofício nº 311/2019 da Liderança
do PDT.  (DCN de 05/09/2019, p. 108)
27. Designada, como membro suplente, a Deputada Lídice da Mata(PSB/BA), em substituição à Deputada Rosana Valle (PSB/SP), em 29/08/2019,
conforme Ofício n°230/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 107)
28. Designado, como membro titular, o Senador Weverton (PDT), em substituição ao Senador Marcos do Val (PODE), em 3.9.2019, conforme
Memorando nº 119/2019 do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 05/09/2019, p. 105)
29. Designada, como membro titular, a Deputada Luizianne Lins (PT), em substituição ao Deputado Carlos Zaratiini (PT), que passa à condição de
suplente, em 3.9.2019, conforme Ofício nº 503/2019 da Liderança do PT.  (DCN de 05/09/2019, p. 109)
30. Designada, como membro titular, a Senadora Juíza Selma (PSL); e, como suplente, é designado o Senador Major Olímpio(PSL), em vagas existentes,
em 4.9.2019, conforme Ofício nº 78/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/09/2019, p. 100)
31. Designado, como membro suplente, o Senador Telmário Mota (PROS), em substituição à Senadora Zenaide Maia (PROS), em 4.9.2019, conforme
Ofício nº 86/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática.  (DCN de 05/09/2019, p. 101)
32. Designada, como membro titular, a Deputada Lídice da Mata (PSB), em substituição ao Deputado Alessandro Molon (PSB), que passa à condição de
suplente, em 4.9.2019, conforme Ofício nº 235/2019 da Liderança do PSB.  (DCN de 05/09/2019, p. 102)
33. Designado, como membro titular, o Deputado Arthur Oliveira Maia (DEM), em substituição ao Deputado Alexandre Leite (DEM), em 4.9.2019,
conforme Ofício nº 765 da Liderança do DEM.  (DCN de 05/09/2019, p. 130)
34. Designado, como membro suplente, o Deputado Silvio Costa Filho (Republicanos), em vaga existente, em 5.9.2019, conforme Ofício nº 172/2019 da
Liderança do Republicanos.  (DCN de 12/09/2019, p. 223)
35. Designado, como membro titular, o Senador Ciro Nogueira (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 65/2019 da Liderança do PP.
 (DCN de 12/09/2019, p. 221)
36. Designado, como membro suplente, o Senador Esperidião Amin (PP), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do
PP.  (DCN de 12/09/2019, p. 220)
37. Designado, como membro suplente, o Senador Flávio Bolsonaro (PSL), em vaga cedida pelo PSDB, em 10.9.2019, conforme Ofício nº 104/2019 da
Liderança do PSDB.  (DCN de 12/09/2019, p. 222)
38. Designada, como membro suplente, a Senadora Eliziane Gama (Cidadania), em vaga existente, em 10.9.2019, conforme Memorando nº 123/2019 da
Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 12/09/2019, p. 219)
39. Senador Zequinha Marinho (PSC) deixa de compor a Comissão, em 11.9.2019, conforme Ofício nº 64/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar
Vanguarda.
40. Designado, como membro suplente, o Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em 12.9.2019,
conforme Ofício nº 310/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 19/09/2019, p. 26)
41. Designado, como membro titular, o Deputado Walter Alves (MDB); e, como suplente, o Deputado Juarez Costa (MDB), em 12.9.2019, conforme
Ofício nº 317/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 19/09/2019, p. 27)
42. Designado, como membro suplente, o Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida pelo PSD, em 12.9.2019, conforme Ofício nº 406/2019 da
Liderança do PSD.  (DCN de 19/09/2019, p. 29)
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43. Designado, como membro suplente, o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODE), em 12.9.2019, conforme Ofício nº 207/2019 da Liderança do Podemos.
 (DCN de 19/09/2019, p. 25)
44. Designado, como membro suplente, o Deputado Aureo Ribeiro (SD), em substituição ao Deputado Zé Silva (SD), em 16.9.2019, conforme Ofício nº
193/2019 do Solidariedade.  (DCN de 19/09/2019, p. 24)
45. Designado, como membro titular, o Deputado Marcelo Ramos (PL/AM); e, como suplente, o Deputado Wellington Roberto(PL/PB), em substituição
ao Deputado Capitão Augusto (PL/SP), em 18.9.2019, conforme Ofício nº 336/2019 da Liderança do Partido Liberal.  (DCN de 19/09/2019, p. 28)
46. 19/09/2019: Designada como titular a Deputada Shéridan(PSDB/RR), em substituição à Deputada Bruna Furlan(PSDB/SP),(Of. 513/2019 - Liderança
do PSDB)  (DCN de 26/09/2019, p. 393)
47. Designada, como membro titular, a Senadora Kátia Abreu (PDT), em substituição ao Senador Weverton (PDT), em 25.9.2019, conforme Memorando
nº 126/2019 da Liderança do Bloco Parlamentar Senado Independente.  (DCN de 26/09/2019, p. 391)
48. Designada, como membro titular, a Senadora Soraya Thronicke (PSL), em substituição à Senadora Juíza Selma (PODE), em 01.10.2019, conforme
Ofício nº 92/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 03/10/2019, p. 231)
49. Designada, como membro suplente, a Deputada Jandira Feghali (PCdoB), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB (PP), em 02.10.2019, conforme
Ofício nº 180/2019 da Liderança do Bloco MDB PP PTB.  (DCN de 03/10/2019, p. 230)
50. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Julian Lemos (PSL/PB), em substituição ao Deputado Filipe Barros (PSL/PR). (Of.395/2019 -
Liderança do PSL)  (DCN de 17/10/2019, p. 12)
51. 10/10/2019: Designado como titular o Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP), em substituição ao Deputado Bacelar (PODEMOS/BA);
designado como suplente o Deputado José Medeiros (PODEMOS/MT), em substituição ao Deputado Pr. Marco Feliciano (PODEMOS/SP). (Of. 244/2019 -
Liderança do PODEMOS)  (DCN de 17/11/2019, p. 11)
52. 15/10/2019: Designados os Senadores Wellington Fagundes, Jorginho Mello e Zequinha Marinho como titular, 1º suplente e 2º suplente
respectivamente. (OF.071/2019, Liderança Bloco Vanguarda.  (DCN de 17/10/2019, p. 10)
53. Designado, como membro titular, o Deputado Nereu Crispim (PSL), em substituição à Deputada Caroline de Toni (PSL), em 16.10.2019, conforme
Ofício nº 417/2019 da Liderança do PSL.
54. Designado, como membro suplente, o Deputado David Miranda (PSOL), em vaga cedida pelo Bloco MDB PP PTB, em 17.10.2019, conforme Ofício nº
181/2019 da Liderança do Bloco.  (DCN de 24/10/2019, p. 194)
55. Solicitado o desligamento da Deputada Carla Zambelli (PSL), em 18.10.2019, conforme Ofício nº 426/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p.
192)
56. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Julian Lemos (PSL) e
Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em vaga existente, em 22.10.2019, conforme Ofício nº 429/2019 da Liderança
do PSL.  (DCN de 24/10/2019, p. 193)
57. Designado, como membro suplente, o Deputado Pedro Lupion (DEM), em substituição ao Deputado Elmar Nascimento (DEM), em 24.10.2019,
conforme Ofício nº 810/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 24/10/2019, p. 191)
58. Designado, como membro suplente, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição ao Deputado Luiz Carlos (PSDB), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 591/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 31/10/2019, p. 215)
59. Designado, como membro suplente, o Deputado Paulo Ramos (PDT), em substituição ao Deputado Afonso Motta (PDT), em 30/10/2019, conforme
Ofício nº 358/2019 da Liderança do PDT.  (DCN de 31/10/2019, p. 214)
60. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Labre (PSL), em substituição ao Deputado Coronel Tadeu (PSL), em vaga cedida, em
06.11.2019, conforme Ofício nº 483/2019 da Liderança do PSD (com anuência da Liderança do PSL).  (DCN de 07/11/2019, p. 69)
61. Designado, como membro titular, o Deputado Alexandre Frota (PSDB), em substituição à Deputada Sheridan (PSDB), que passa à condição de
suplente, em 06.11.2019, conforme Ofícios nºs 593 e 594/2019 da Liderança do PSDB.  (DCN de 07/11/2019, p. 71; DCN de 07/11/2019, p. 70)
62. Designado, como membro suplente, o Deputado Carlos Jordy (PSL), em substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL), em 06.11.2019, conforme
Ofício nº 468/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 07/11/2019, p. 68)
63. Designado, como membro suplente, o Deputado Márcio Jerry (PCdoB), em 28.11.2019, conforme Ofício nº 225/2019 da Liderança do Bloco PP/MDB/
PTB.  (DCN de 05/12/2019, p. 157)
64. Designada, como membro suplente, a Deputada Carla Zambelli (PSL), em substituição ao Deputado Eduardo Bolsonaro (PSL), em 4.12.2019,
conforme Ofício nº 497/2019 da Liderança do PSL.  (DCN de 05/12/2019, p. 156)
65. Designado, como membro suplente, o Deputado Elmar Nascimento (DEM), em substituição ao Deputado Pedro Lupion (DEM), em 10.12.2019,
conforme Ofício nº 866/2019 da Liderança do Democratas.  (DCN de 12/12/2019, p. 565)
66. Designados, como membros titulares, os Deputados Delegado Waldir (PSL) e Nereu Crispim (PSL), em substituição aos Deputados Filipe Barros
(PSL) e Caroline de Toni (PSL); e, como suplentes, são designados a Deputada Professora Dayane Pimentel (PSL) e o Deputado Julian Lemos (PSL), em
substituição à Deputada Carla Zambelli (PSL) e ao Deputado Carlos Jordy (PSL), em 11.12.2019, conforme Ofício nº 510/2019 da Liderança do PSL.  (DCN
de 12/12/2019, p. 564)
67. Designados, como membros titulares, os Deputados Filipe Barros (PSL) e Caroline de Toni (PSL), em substituição aos Deputados Delegado Waldir
(PSL) e Nereu Crispim (PSL); e, como suplente, são designados a Deputada Carla Zambelli (PSL) e o Deputado Carlos Jordy (PSL), em 17.12.2019,
conforme Ofício nº 528/2019 da Liderança do PSL.
68. Designado, como membro titular, o Deputado José Nelto (Podemos), em substituição ao Deputado Pr Marco Feliciano (Podemos), em 5.2.2020,
conforme Ofício nº 15/2020 da Liderança do Podemos.  (DCN de 06/02/2020, p. 37)
69. 19/02/2020: Designado como titular o Deputado Otoni de Paula, em substituição ao Deputado Filipe Barros.(Of. 31/2020 da Liderança do PSL).  (DCN
de 20/02/2020, p. 30)
70. 03/03/2020: Designado como titular o Deputado Filipe Barros, em substituição ao Deputado Otoni de Paula. (Of. 39/2020 da Liderança do PSL)  (DCN
de 05/03/2020, p. 443)
71. 10/03/2020: Designados como titulares os Deputados Júnior Bozzella e Nereu Crispim, em substituição aos Deputados Filipe Barros e Caroline de
Toni. Designados como suplentes os Deputados Delegado Waldir e Heitor Freire, em substituição aos Deputados Carla Zambelli e Carlos Jordy. (Of.
47/2020 da Liderança do PSL)  (DCN de 12/03/2020, p. 326)
72. Designado, como membro titular, o Senador Jean Paul Prates (PT), em substituição ao Senador Rogério Carvalho (PT), que passa a compor a
Comissão como suplente, em 22.4.2020, conforme Ofício nº 16/2020 da Liderança do Bloco da Resistência Dmocrática.  (DCN de 23/04/2020, p. 7)
73. Designada, como membro titular, a Deputada Joice Hasselmann (PSL), em substituição ao Deputado Júnior Bozzella (PSL), que passa à condição de
suplente, em substituição ao Deputado Delegado Waldir (PSL), em 04.06.2020, conforme Ofício nº 68/2020 da Liderança do PSL.  (DCN de 11/06/2020, p.
83)
74. Designados, como membros titulares, os Deputados Caroline de Toni e Filipe Barros, em substituição aos Deputados Joice Hasselmann e Nereu
Crispim; designado, como suplente, os Deputados Carlos Jordy, em substituição aos Deputados Bozzella; e o Deputado Heitor Freire deixa de compor a
comissão como suplente, em 25.03.2021, conforme Ofício nº 63/2021 da Liderança do PSL.
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75. Designado, como membro titular, o Senador Esperidião Amin(Progressistas), em substituição ao Senador Ciro Nogueira (Progressistas), que passa à
condição de suplente, em 29.4.2021, conforme Ofício nº 21/2021 da Liderança do Progressistas.

Secretário: Marcelo Assaife \ Lenita Cunha
Telefone(s): 3303-3514

E-mail: coceti@senado.leg.br
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COMPOSIÇÃO DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Deputado Marcelo Ramos  (PL-AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado Luciano Bivar  (PSL-PE)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Deputada Rose Modesto  (PSDB-MS)
3ª SECRETÁRIA

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

COMPOSIÇÃO DA MESA DO SENADO FEDERAL COMPOSIÇÃO DA MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

Senador Rodrigo Pacheco  (DEM-MG)
PRESIDENTE

Senador Veneziano Vital do Rêgo  (MDB-PB)
1º VICE-PRESIDENTE

Senador Romário  (PL-RJ)
2º VICE-PRESIDENTE

Senador Irajá  (PSD-TO)
1º SECRETÁRIO

Senador Elmano Férrer  (PP-PI)
2º SECRETÁRIO

Senador Rogério Carvalho  (PT-SE)
3º SECRETÁRIO

Senador Weverton  (PDT-MA)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Senador Jorginho Mello  (PL-SC)

2º - Senador Luiz do Carmo  (MDB-GO)

3º - Senadora Eliziane Gama  (CIDADANIA-MA)

4º - Senador Zequinha Marinho  (PSC-PA)

Deputado(a) Arthur Lira (PP -AL)
PRESIDENTE

Deputado(a) Marcelo Ramos (PL -AM)
1º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) André de Paula (PSD -PE)
2º VICE-PRESIDENTE

Deputado(a) Luciano Bivar (PSL -PE)
1º SECRETÁRIO

Deputado(a) Marília Arraes (PT -PE)
2º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rose Modesto (PSDB -MS)
3º SECRETÁRIO

Deputado(a) Rosangela Gomes (REPUBLIC -RJ)
4º SECRETÁRIO

SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º - Deputado(a) Eduardo Bismarck (PDT -CE)

2º - Deputado(a) Gilberto Nascimento (PSC -SP)

3º - Deputado(a) Alexandre Leite (DEM -SP)

4º - Deputado(a) Cássio Andrade (PSB -PA)
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

Conselho do Diploma do Mérito Educativo Darcy Ribeiro

Resolução do Senado Federal nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto
dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001

COMPOSIÇÃO

Número de membros:  titulares

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL

MDB
VAGO

PSDB
VAGO

PT
VAGO

MDB
VAGO

PDT
VAGO

PTB
VAGO

Presidente do Congresso Nacional
VAGO

Atualização: 31/01/2015

Notas:
*. Vago (Art. 3º da Res. 02/1999-CN).

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento

Telefone(s): 3303-5255
Fax: 3303-5260

scop@senado.leg.br
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Conselho da Ordem do Congresso Nacional

Decreto Legislativo nº 70, de 1972, regulamentado pelo Ato nº 1, de 1973-CN

COMPOSIÇÃO
Grão-Mestre:  Presidente do Senado Federal

Chanceler:  Presidente da Câmara dos Deputados
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL

Presidente
Deputado Arthur Lira (PP/AL)

1º Vice-Presidente
Deputado Marcelo Ramos (PL/AM)

2º Vice-Presidente
Deputado André de Paula (PSD/PE)

1ª Secretária
Deputado Luciano Bivar (PSL/PE)

2º Secretário
Deputada Marília Arraes (PT/PE)

3º Secretário
Deputada Rose Modesto (PSDB/MS)

4º Secretário
Deputada Rosangela Gomes (REPUBLICANOS/RJ)

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro (PP/PB)

Líder da Minoria
Deputado José Guimarães (PT/CE)

Presidente da Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania

Deputada Bia Kicis (PSL/DF)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e de Defesa Nacional

Deputado Aécio Neves (PSDB/MG)

Presidente
Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

1º Vice-Presidente
Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB/PB)

2º Vice-Presidente
Senador Romário (PL/RJ)

1º Secretário
Senador Irajá (PSD/TO)

2º Secretário
Senador Elmano Férrer (PP/PI)

3º Secretário
Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

4º Secretário
Senador Weverton (PDT/MA)

Líder da Maioria
Senador Renan Calheiros (MDB/AL)

Líder da Minoria
Senador Jean Paul Prates (PT/RN)

Presidente da Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania

Senador Davi Alcolumbre (DEM/AP)

Presidente da Comissão de Relações
Exteriores e Defesa Nacional
Senadora Kátia Abreu (PP/TO)

Atualização: 19/02/2019

Notas:
*. A composição da Conselho com Eleição Geral em 7/2/2017 foi encerrada em virtude do final da legislatura.

SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5255/ 3303-5256
Fax: 3303-5260

saop@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional (55 61 3303-4050)
http://www.senado.leg.br/ordiacn

24 Junho 2021 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quinta-feira 77

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4864C312003DA053. 

00100.065634/2021-12



Conselho de Comunicação Social

Lei nº 8.389, de 1991,
Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2013

COMPOSIÇÃO

Número de membros: 13 titulares e 13 suplentes.

 
Eleição Geral: 05/06/2002
Eleição Geral: 22/12/2004
Eleição Geral: 17/07/2012
Eleição Geral: 08/07/2015
Eleição Geral: 03/03/2020

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES

Representante das empresas de
rádio (inciso I)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
televisão (inciso II)

VAGO VAGO

Representante das empresas de
imprensa escrita (inciso III)

VAGO VAGO

Engenheiro com notórios
conhecimentos na área de
comunicação social (inciso IV)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos jornalistas (inciso V)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos radialistas (inciso VI)

VAGO VAGO

Representante da categoria
profissional dos artistas (inciso VII)

VAGO VAGO

Representante das categorias
profissionais de cinema e vídeo
(inciso VIII)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Representante da sociedade civil
(inciso IX)

VAGO VAGO

Atualização: 09/03/2020
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento (SAOP)

Telefone(s): 3303-5258
Fax: 3303-5260

CCSCN@senado.leg.br
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LIDERANÇAS E VICE-LIDERANÇAS NO CONGRESSO NACIONAL

Líder do Governo
Senador Eduardo Gomes - MDB / TO

Vice-Líderes
Senador Flávio Bolsonaro - PATRIOTA / RJ

Senador Marcio Bittar - MDB / AC
Senador Sérgio Petecão - PSD / AC

Deputado Celso Russomanno
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Claudio Cajado - PP / BA
Deputado Pedro Lupion - DEM / PR

Deputado Pr. Marco Feliciano
- REPUBLICANOS / SP

Deputado Eros Biondini - PROS / MG
Senador Marcos Rogério - DEM / RO

Deputada Aline Sleutjes - PSL / PR
Deputado Rogério Peninha

Mendonça - MDB / SC
Deputado Cezinha de Madureira - PSD / SP

Deputado Hiran Gonçalves - PP / RR
Senadora Soraya Thronicke - PSL / MS
Deputado Aluisio Mendes - PSC / MA

Senador Jorginho Mello - PL / SC

Líder da Maioria
Deputado Aguinaldo Ribeiro - PP / PB

Vice-Líderes
Senadora Daniella Ribeiro - PP / PB

Deputado Carlos Henrique Gaguim - DEM / TO

Líder da Minoria
Deputado Arlindo Chinaglia - PT / SP

Vice-Líderes
Senador Jean Paul Prates - PT / RN

Deputado Afonso Florence - PT / BA
Deputada Professora Rosa Neide - PT / MT
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